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Av. Romualdo Galvão, 2109, Ed. Trade Center, sala 206, - 84. 3025-9981/3025-9672/3025-9904. 

 CEP 59056-165 -Lagoa Nova, Natal/RN. 

contato@bcdmadvogados.adv.br  

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

WEBSON MAURICIO TAVEIRA , brasi leiro(a), 

solteiro, agricultor , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 

002.894.646 SSP/RN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 449.953.208-65, 

com endereço eletrônico “contato@bcdmadvogados.adv.br”, 

residente e domici l iado(a) na Conjunto Alto do Bi lu , nº 392, Bi lu I I , 

Senador Eloi de Souza/RN, CEP 59250-000, neste ato representado(a) 

por seu advogado ao final f i rmado, vem, a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito 

privado, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na 

Avenida Jaguarari ,  n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032 -620, em razão 

dos fatos a seguir expostos.  
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DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA. 

Incialmente, a parte autora informa que não 

tem interesse na realização de audiência preliminar de conciliação ,  

prevista no artigo 334 do Código de Processo Civi l  (CPC), tendo em 

vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção da prova pericial, no caso, perícia médica a ser designada 

por este Juízo.  

Nos termos § 4º, do artigo 334, do Código de 

Processo Civi l :  

“§4º  A audiência não será real izada:  

I  –  se ambas as partes mani festarem, expressamente, 

desinteresse na composiçã o consensual .”  

 

A designação do referido ato processual, neste 

caso, seria infrutífera, não só aos sujeitos do processo, bem como do 

Judiciário, atentando os princípios da economia e celeridade. No 

entanto, se na referida audiência houver profissional nome ado para a 

realização de perícia médica e confecção de laudo conclusivo, a 

parte autora não se opõe a sua realização . 

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.  

Independe de comprovação de proventos, a 

parte pode valer-se da simples alegação de hipossuficiência  para 

que lhe seja deferida a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária ,  pois se trata de garantia constitucional que confere a 

todos os cidadãos o direito de acesso à justiça.  

A concessão mediante mera alegação de 

hipossuficiência ressoa na jur isprudência majoritária, senão veja-se: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

- "Para que a parte obtenha o benefício da assi stência 

judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua pobreza, 

até prova em contrár io."  (AASP 1622/19)  in RT  697 p.99.  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO  

- "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na redação da 
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Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples afirmação de sua 

pobreza ,  até prova em contrár io. (ar t .4º .  e §1º .) .  

Compete à parte contrár ia a oposição à concessão."  

(STJ-REsp.1009/SP,  Min.Nilson Naves,  3a.T. ,  24.10.89,  in  

DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185.  

 

Portanto, considerando as condições 

econômicas da parte autora, requer -se as benesses da Lei 1060/50, 

bem como a apl icação das disposições dos arts . 98 e seguintes do 

Código de Processo Civi l  (CPC), a f im de desonerá -la dos ônus 

processuais, pois não tem condições momentâneas de arcar com 

estes custos sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS. 

O(A) Requerente foi v ít ima de acidente de 

trânsito, ocorr ido em 16 de janeiro de 2017 , tendo sido encaminhado 

ao Hospital Walfredo Gurgel , consoante se deduz da análise do 

boletim de ocorrência, do prontuário de atendimento médico -

hospitalar e do comprovante de prévio requerimento administrativo, 

anexos. 

Como consequência do acidente, resultou-se à 

vít ima fraturas múltiplas da face e escoriações, sendo submetido a 

tratamento cirúrgico lesões estas descritas nos prontuários médicos e 

demais documentos acima referidos, que serão ca balmente 

comprovadas, também, por meio de exame pericial a ser designado 

por este R. Juízo.  

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº. 

11.482 de 31 de maio de 2007, a parte autora requereu a indenização 

devida pelo seguro obrigatório junto a uma empresa s eguradora 

participante do Convênio DPVAT, recebendo a importância de R$ 

3.375,00 (três mil t rezentos e setenta e cinco reais ), em 27 de setembro 

de 2017, conforme sinist ro administrativo nº 3170488026 . 

Importante destacar, Excelência, que, para 

real izar o pagamento pela via administrativa, quaisquer das entidades 

conveniadas à Seguradora Ré exige uma série de documentos, dentre 

eles, boletim de ocorrência e prontuário médico, sem os quais há 

indeferimento de plano de qualquer requerimento  indenizatório. 

Portanto, se já houve prévio pagamento, é porque a Seguradora Líder 
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dos Consórcios do Seguro DPVAT reconhece, por meio de uma de suas 

consorciadas, a existência do acidente, bem como do nexo causal 

entre este e as lesões sobrevindas à parte  Autora. 

Pois bem, após o recebimento decorrente do 

requerimento administrativo, o(a) Demandante buscou informações 

para saber quais foram os critérios uti l izados para chegar ao valor 

indenizatório pago; porém, apenas foi informado pela Consorciada 

que esta atua como mera “Conveniada” do Consórcio instituído pela 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Pr ivados e de 

Capital ização (FENASEG), a qual estipula o valor da indenização, tudo 

de acordo com a Superintendência de Seguros Pr ivados (SUSEP), que 

nada faz para justi f icar sua f inal idade, que é a defesa dos segurados 

e o dever de f iscal ização das seguradoras no cumprimento da 

legis lação.  

A própria Seguradora, que se diga, aufere lucro 

na sua ativ idade, é a responsável por graduar as lesões das vít imas 

que a procuram para receber a indenização pela via administrativa, 

como fez o(a) Autor(a); sendo a análise, na maioria das vezes, 

real izada unicamente com base no prontuário médico do sinistrado, 

sem sequer uma perícia in loco.  

F ica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela Seguradora, que atendem mais a seus interesses 

f inanceiros que as necessidades dos acidentados.  

Fr isa-se que o(a) Requerente não pretende 

receber mais do que tem direito, mas também não pode se submeter 

à vontade uni lateral  da empresa, ávida por lucro, razão pela qual faz 

uso da tutela jur isdicional para receber valores dentro dos parâmetros 

técnicos e de acordo com os procedimentos previstos no 

ordenamento jur ídico.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, busca-

se a complementação da indenização devida pelo seguro obrigatório 

junto à empresa seguradora Reclamada, cujo valor correto só será 

conhecido quando da real ização de exame pericial, por profiss ional 

médico designado por este Juízo.  

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial, 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos:  
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A.  O autor possui alguma inval idez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofr ido?  

 

B.  Em que região do corpo está local izada a inval idez ou sequela?  

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D.  A inval idez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico? 

 

E.  A ciência inequívoca da consol idação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profiss ional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pelo autor, do caráter 

definit ivo de suas sequelas? 

 

G.  Sendo o autor possuidor de inval idez, qual o grau da invalidez 

segundo a Lei 11.945/2009? 

 

H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a s ituação do 

autor? 

 

I . Exist indo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória? 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

A correção monetária não signif ica um plus 

ou um acréscimo à quantia indenizatória, mas somente serve 

para atualizar seu valor em face da inf lação e desvalorização 

da moeda ocorrida no período, motivo pelo qual deve incidir 

desde a data do efetivo prejuízo, ou seja, a data do acidente.  

Neste sentido conf iram a súmula 43 do 

Superior Tr ibunal de Justiça:  

“Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida por 

ato i l íc i to a part i r  da data do efet ivo prejuízo”.  

 

Tratando-se de responsabil idade securitária, 

com a conclusão do procedimento de “regulação do sini stro”, 
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destinado a apurar sua ocorrência, o montante indenzatório, bem 

como identif icar os beneficiários do seguro, deve a seguradora 

imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no 

presente caso é discipl inado pela Lei 6.194/74.  

Não é outra, senão este, o posicionamento da 

Corte Estadual de Justiça do Rio Grande do Norte edo Tr ibunal da 

Cidadania: 

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DEMANDA 

QUE PODE SER AJUIZADA EM DESFAVOR DE QUALQUER 

DAS SEGURADORES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR 

INEXISTÊNCIA DE PLEITO ADMINISTRATIVO.  DEMANDA 

AJUIZADA ANTES DE 03/09/2014 COM CONTESTAÇÃO DE  

MÉRITO.  APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N.º 631.240 MG. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO. ACIDENTE AUTOMOBILÍST ICO DE MULHER 

GRÁVIDA. MORTE DO FETO CONSTATADA.  INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ, DESTA CORTE E  DE OUTROS 

TRIBUNAIS PÁTRIOS.  CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA 

DESDE A DATA DO SINISTRO . APELO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

(TJRN , AC nº 2015.003016-4, Relator: Desembargador 

AMÍLCAR MAIA, Data de Julgamento: 15/03/2016, 3ª 

CÂMARA CÍVEL)”  

“EMENTA:  DIREITO CIVIL.  AÇÃO  DE COBRANÇA POR 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

TERMO INICIAL DO EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO 

STJ E  DESTA CORTE DE JUSTIÇA. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL COM A CITAÇÃO. I NTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 

426 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.  

(TJRN ,  AC nº 2015.018458-4, Relator :  Desembargador 

Expedito Ferrei ra, Data de Julgamento: 25/02/2016, 1ª  

CÂMARA CÍVEL)”  

“CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÃO 

VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974,  ART. 5º, § 1º.  

DATA DE APURAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

A QUO. EVENTO DANOSO.  I .  Não viola o art.  535 do 

CPC o acórdão que enfrenta a controvérs ia, porém 
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com resultado desfavorável à pretensão da 

recorrente. I I .  A indenização decorrente do seguro 

obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no 

valor do salário mínimo vigente na data do evento 

danoso, monetariamente atualizado até o efet ivo 

pagamento. I I I .  Recurso especial não conhecido.  

(STJ ,  Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 29/09/2009, T4 -  QUARTA 

TURMA)”  

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  1.-  Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial  da correção monetária é a data do evento 

danoso.  2.-  Agravo Regimental improvido.  

(STJ  -  AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361 -7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI,  Data de Julgamento: 

16/02/2012, T3 -  TERCEIRA TURMA, Data de 

Publ icação: DJe 12/03/2012).”  

 

“SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL .  1. No caso 

de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 

11.482/2007, a indenização relat iva ao seguro 

DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo 

com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente 

suplementada. 2. A correção monetária sobre 

dívida por ato i l íci to incide a parti r  do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ) .  3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar- lhe parcial provimento.  

(STJ  -  AgRg no Ag: 1290721 GO 2010/0055115 -1, 

Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data 

de Julgamento: 07/06/2011, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 14/06/2011).”  

 

Sendo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada  a parti r  da data do evento danoso 

até o dia do efetivo pagamento. 

 

DOS JUROS LEGAIS.  

Quanto aos juros de mora, dispõe o art. 240 

do Código de Processo Civi l, que “a citação válida, ainda 
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quanda ordenada por juízo incompetente, induz l it ispendência, 

tona l it igiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado 

o disposto nos artigos 397 e 398 da Lei 10.406 de janeiro de 2002 

(Código Civil)”.  

Estes dispositivos, por suas vezes, 

discipl inam a matéria da seguinte maneira:  

“Art.  397. O inadimplemento da obrigação, posit iva 

e l íquida, no seu termo, const itui de pleno d ireito em 

mora o devedor.  

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se 

const itui  mediante interpelação judicial ou 

extrajudicial.”  

 

“Art.  398. Nas obrigações provenientes de ato 

i l ícito, considera-se o devedor em mora, desde que 

o prat icou.”  

 

Os juros ditos moratórios, representam uma 

sanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da 

obrigação  e têm origem no momento em que se instaura o que 

a doutrina chama de “crise no cumprimento da obrigação”. Esta 

crise, para as obrigações contratuais, ocorre com o 

inadimplemento. 

Denomina-se inadimplemento  o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, 

por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito l iga -

se o de mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -se a 

demora, atraso, impontualidade, violação do dever de cumprir 

a obrigação no tempo devido.  

O  adimplemento incompleto ou 

insatisfatório também  tem aptidão para constituir em mora o 

devedor. De acordo com PAULO LUIZ NETTO LÔBO ,  “o 

adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo fixado, 

ou do lugar indicado, ou em quantidade inferior ao montante da 

dívida, ou em qualidade inferior ao convencionado”  (sem grifos 

no original).  

Portanto, os juros, na concepção da doutr ina, 

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sor te que 

devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de cumprir 

a obrigação. Neste sentido:  
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“A obrigação de pagar juros de mora não tem 

necessariamente cunho indenizatório. É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, 

é de se interpretar a norma que a impõe neste caso 

como disposição que presume o dano sempre que 

há inadimplemento de dívida pecuniária ou 

daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 

fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 

compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” 

Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972, págs. 177 -

180).  

 

A posição da jur isprudência atual  acompanha 

a doutr ina de Orlando Gomes:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO PLENA E 

GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -  LEI  Nº  

6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI  Nº  6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LE IS 6.205/75 E  6.423/77 -  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E  JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA 

DO EFETIVO PREJUÍZO. (. . .) .  

Na indenização decorrente de seguro obr igatór io de 

veículos automotores de vias terrest res, a correção 

monetária e dos juros de mora do valor devido incidem 

a part i r  do efet ivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Inst rumento 17328 -  Sexta Câmara Cível  -  Ralator  :  Anny 

Mary Kuss -  Julgamento: 06-04-2004).  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA MULHER 

DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  PRESCRIÇÃO -  

CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa disposição legal ,  

o cônjuge sobrevivente possui  legit imidade para 

postular  o recebimento da indenização ( art .  4º da Lei  

6194/74, de 19.12.74). Prescr ição inocorrente, uma vez 

que a autora é beneficiár ia do seguro e não segurada. 

A indenização correspondente a 40 salár ios mínimos 

deve levar em conta o salár io-mínimo vigente à época 

do evento, computando-se daí  por  diante a correção 

monetária na conformidade com os índices of iciai s . 

Recurso especial  não conhecido."   (STJ –  REsp no 222642 

-  SP -  4 . T .  -  Rel .  Min. Barros Monteiro -  DJU 09-04-2001 -  

p. 00367).  
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Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a parti r  do pagamento parcial real izado, quando ocorreu a 

inexecução da obrigação. 

 

REQUERIMENTO FINAL.  

Diante do exposto, requer:  

a) A citação da empresa Requerida MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari , 

n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, para: 

a.1. que informe o interesse na real ização 

da audiência de conci l iação ou de 

mediação (art.  334, CPC) e real ize o 

pagamento dos honorários per iciais, 

estipulados nos termos do Convênio de 

Cooperação Institucional nº 01/2013 

celebrado entre o Egrégio Tr ibunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT, caso haja opção pela 

ato conci l iatório; ou 

a.2. que apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, cujo termo inicial se dará nos 

termos do art. 335, CPC, sob pena de 

revelia; 

 

b) a concessão do benefício de GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA ;  

c) a dispensa da audiência prel iminar de 

conci l iação, salvo se, na oportunidade, houver realização de perícia 

médica ;  

d) a procedência dos pedidos da ação para 

condenar o(a) Requerido(a) a pagar a diferença entre o valor já 

adimplido administrativamente e a porcentagem de inval idez 

apurada por perícia médica real izada por profiss ional nomeado por 

este Juízo,  acrescido de correção monetária desde o evento danoso 

e juros moratórios a parti r  do efetivo prejuízo (pagamento a menor), 
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custas processuais,  honorários advocatícios sucumbenciais e demais 

consectários legais;  

Protesta provar o alegado através dos 

documentos que instruem a presente petição inicial, da real ização de 

exame pericial, bem como por outros meios que se f izerem 

necessários. 

Dá-se a presente, para efeitos f iscais, o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Termos em que, 

Confia deferimento.  

 

Natal,  19 de outubro de 2017. 

 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN 8.204 

 

 

 

 

 

Num. 12807784 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911541937900000012078280
Número do documento: 17101911541937900000012078280



 

aÀRaot cÀt*ÂtÀN$, uÀ rr-qs s HÀïrÀNltÂt)
Srti*d*dc dE A*lr'ryli*+s

*fe$ê* $rrfr**ür* ô8|l*È Sh " $A&*àt t{$È

Diot{ **r}slrü }t**rr|àfx " Õ"{8,rR}; ?S{â

f*ô#se ìü&ç f*q* sËSr* " üA$dK3t t&Õ!$

*o*$ì* bum* 5***s *c Ëi. Sá&íRì'i *ììf
ïHqr* ìü*rqw tq*ülffi SswsË. S"4*JRil $"S*

FRSçiIRAçÃS AS .trl$rçrA ET EXTRA

brosileiro(o), Estodo Civil: J+('Úi1-ql-ç: Profis;õo
do cédulo de ide

9omiciliodo(o) no
Cidode: Telef o n es:

Emoil:

EUTQRSASe'$: " BARROS, CALAZANS. DANTAS & MARANHÃO - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS", inscrito no OAB/RN sob o no 388, com sede no Av. Limo e Silvo, n"

lóll, Ed. Blue Tower Center, solo 09, Logoo Novo. CEP. 59075-710, Notol/RN.
representodo por seus sócios AGUINALDO FERNANDES DANTAS FILHO. brosileiro.
cosodo. odvogodo. inscrito no OAB/RN sob o n.o 7409: DIOGO MARQUES

MARANHÃO, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 7.046:

RODOLPHO BARROS MARTINS DE SA, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no

OAB/RN sob o n.o 8.331; ïHIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, brosileiro, solteiro,
odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 8.204. CONTATOS: {84) 3025-9981 l(84)
ggBgT-0734 I l84l 99225-0959 ("WhotsApp") / contoto@bcdmodvogodos.odv.br.

PODERES: Os dos clóusulos "od judicio" e "et extro" poro o foro em gero''
podendo, em quolquer Juízo, Instôncio ou Tribunol, em conjunto ou

seporodomente, propor contro quem de direito os oções competentes e defendê-
lo(s) nos contrórios. seguindo-os ote decisõo finol, interpor os recursos permitidos
em Lei e ocomponho-los, e os especÌois poro confessorem, tronsigirem. desistirem,
receberem e dorem quitoçõo, reiiror olvorós. precotórios e requisições de
pequenos votores, firmorem compromissos, oferecer recursos. proticorem todos os

otos necessórios oo fiel desempenho deste mondoto, inclusive, extrojudiciois de

representoçõo e de defeso peronte quoisquer noturezo, entidodes poroestotois e

oindo peronte quoisquer pessoos jurídicos de direito privodo, ou pessoos físicos em

gerol. e finolmenie tudo o que necessitor proÌicor, requerer e ossinor, no Único

intuito do melhor desempenho deste mondoto, podendo oindo o(s) outorgodo(s)
substobelecer(em) esto o quem lhe(s) convier, com ou sem reservo, em especiol
poro quolquer oçõo proposto no Justiço do Trobolho, no Justiço Federol ou no

J ustiço dos Estodos e poro requerer os oenef ícios do justiço grotuito (Lei no

1.0ó0/50). Como pogomento dos serviços prestodos, fico poctuodo o lítulo de

honorórios odvocotícios, o imporïôncio de 3A% $rinta por cenfo) sobre o vtrlot
clconçodo corn c oçõo o seÍ proposta.

portodor(o)
residenie e

OUTORGANTE

A,/. Limq e Sih,ct, I ôl l, Edjlue Tower Cenler, solo 09, Logoo Novo, CEP 5?O75'71O, Notol/RN'
coNTATos: a+. 3025-9981 / conloto@bcdmodvogodos.qdv.br
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretarla de Estado da Segurança Públlca e da Defesa Social

Polícia Civil
Delegacia Eletrônlca

Endereço: RUA MIGUEL BARBOSA, 184, CENTRO, TANGAM
l. DErÍflFtcAçÃo Do BoLEnn
1.1 Protocolo: J2017092000074 1.2Darade Expedição: 2310112017 12.07.10
1.3 TiOO: LESÃO CORPORAL ACIDENTE RODOVIARIO - C/HOMEM
2. DADOS DO LOCAL OO FATO

1.4 Ligou CIOSP: Não

2.1 Oalalïora do Fato: 16/01/2017 21.41.00
2.3 Fato: Consumado
2.5 Meio(s) empregado(s): Outros
2.6 Tioo do local: Rural
2.8 NúmeÍo: SN
2.10 Complemento: PRÓXIMO A MAÏERNIDADE DA CIOADE
2.12Bairo: CENTRO
2.14 Estado: RIO GMNDE DO NORTE
!. DADOS PE38OA8 DO COXUNTCA}{IE (PE8SOA FlslCA)

2,2 Autona: Oêsconhecida
2.4 Flagrante: Não

2.7 Logradouro: RUA PROCURADOR JOSE LINS DE OLIVEIRA
2.9 CEP:
2.1 1 Ponto ds ReÍerência:
2.13 CidAdÒ: SENADOR ELÓI DE SOUZA

3.4 Pai:

3.6 Mãe: IVANILDA MAURICIO TAVEIRA
3.8 Orientação Sexual:
3.10 ldentidade de Gênero:
3.12 Data de Nascimento: 21 l08l 1994
3.14 RG: 53392106 - SSP SP

3.16 PessaDorte:

3.18 Naturalldade: NATAL
3.20 E-Mail:

3.22 Logradouro: RUA PROF JOSE BUZIIOS

3.24 CEP:

3.3 Nome Social:

3.5 Etnia: Parda
3.7 Sexo: MASCULINO
3.9 CPF:
3.1 1 Nacionelidade:
3.1 3 ProÍissão: CONTADOR
3.15 Telefone(s): I 1 967395774
3.17 Número: 89

3.19 Bairro: JARDIM IPE
3.21 Estado: SÃO PAULO
3.23 Cidade: SÃO BERNARDO DO CAMPO
{ DADO8 PE8EOATB DA(qVfnX {S)

4.1.1 Nome Comoleto: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
4.1.3 Nom€ Social:
4.1.5 Mãe: IVANILDA MAURICIO TAVEIM
4.1 .7 Orientação Sexual:
4.1.9 Sêxo: MASCUIINO
4.1.11 CPF:
4.1.13 Nacionalidade:
4.1.15 Logradouro: RUA PROCUMDOR JOSE LINS DE OLIVEIRA
4.1.17 Número: 52
4.1.19 Bairro: CENTRO
4.1.21 EStAdO: RIO GRANDE DO NORTE

4.1.2 Estado civil: Solteiro(a)
4.1.4 Pai:
4.1.6 ldentidade de Gênero:
4.1.8 Etnia:
4.'1.10 Data de Nascimento: 1010711994

4.1.12 RG:2894646
4.1.1 4 ProÍìssão: ESTUDANTE
4.1.16 Passaporte:
4.1.18 E-Mail:
4.1.20 CEP:
4.1.21 CidAdE: SENADOR ELÓI OE SOUZA

5. DADOS PESSOAIS

6. DADOS PESSOAIS

FORAT ]NCLUIDOS

FORAT

7.1.1 Segurado: Não

7.1.3 Chassi:
7.1.5 Placa: OGO0353
7.1.7 Marca: HONDA
7.1.9 Ano do Modelo: 20'16
7.1.11 Cor do veículo: VERMELHA

7.1.13 Nota Fiscâl:
7.1.15 Nome do proprietário: MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA
7.1.17 Nome do condutor: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
7.1 .1 I Observações:

E. DADOE DAOGORRÊT{CIA

7.1.2 Seguradora:
7.1.4 Renavam: 01088526580
7.1.6 Estado: RIO GMNDE DO NORTE
7.1.8 Modelo: CG 1251 FAN

7.1,10 Ano de Fabricação: 2016

7.112fioo do veículo: MOTOCICLETA

7.1.14 Número do Motor:

7.1.16 VÍnculo com a Ocorrência:

9. DOs FATOS

0.Í
o coMUNtcANTE coMpAREcEU A ESTA DELEGAcIA DE poLtctA E DtssE eue No DtA E HoRA ActMA MENctoNADo A vlTlMA (wEBSoN MAURlclo) sAlu DE

sUA RESIDENCIA coNDUzINDo A MoTocIcLETA COM AS CARACTERISTICAS ACIMA DESCRITAS, PARA COMPRAR UM PIZZA; QUE AO SEGUIR PELA

ESTMDA À NOITE CRUZOU COM UM CAVALO: QUE PERDEU O CONTROLE DA MOTO VINDO A CAIR E TENDO FMTURAS MÚLTIPLAS NA FACE CONFORME

BOLETIM MÉDICO APRESENTADO. NAOA MAIS DISSE.
02 InÍonn çóa do CIOEP

Í0. coxP|.EnEilTo8

Data do Complêmenlo: 2810812017
Usuário:2201291 - JERLANE JOELLE SILVA
Comptemento: O COMUNICANTE COMPARECEU A ESTA DELEGACIA PARA RETIFICAR OS DADOS DO VEICULO/MOTOCICLETA O OUAL SOFRERA O ACIDENTE:

MoT'o HONDA CG, 125 TITAN, COR VERMELHA, PLACA MYE 3466. RN, CHASSI: 9C2JC301002R148622, RENAVAM 0078288/4014, ANO 2OO2; PROPRIETARIO :

RIKELMY ALVES PEREIRA. NADA MAIS DISSE,

rr. oecuurÇÃo
O(s) declarants(s), sob as penas da Lei, confirmam que as informeçõês aqui registradas são verdadeiras.

Data 23101 12017 12.07.10

V / F'f5 t rt atrtr,,,t,,,ce ïaU/,i tn,q
9íütocol(}: J?0170920000f4 - Cdigo de autenlicào: cïbe60"1S31çíô799b401{t$6fegà963;c Página 1 2
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AUTO*ATENDIMFNTO - AE. AYRTON SENNA

DATAi AI/89/?TI7
TERMINAL: 48821007

H0RA: i2:38:40
C0NTR0LE : 488218078333

AGËNCJA: 4882 - AV AIRïON SENNA

OONTA: 013.A0008494-7
CLIENTE: |{EBSON HAURICIO TAVEIRA

EXTRATO PARA SÏMPLES CONFERÊNCIA

t'tOVIl'lENTACÃO

DATA NR.DOC HISTÓR]CO VALOR

tì (À(

RESUT'l0 El'l 31/08
SALDO

RESUI4O DO DIA

SALDO ELOQUEADO

SALDO DISPONIVEL

SALDO TOÏAL

0,00
0,00
8,08

Informações, reclamações, sugestões e eìogios
SAC CAIXA: OSa0_726 OLOI

0uvidoria da CAIXA: 08AA-725 7474

wwu,caixa.gov.br

CONHECA A NOVA TABELA DF TARiFAS NO SITE

CAiXA. GOV . BR/VOCE
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WEBSON MAURICIO ÏAVEIRA

DAÏA DE NASCIMFNTO

1A/07 t1994
NO DO PRONTUÃRO

r 085079

HOSPIÏAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
Gertrrio i>rn: r t'OOt t *,a,

RISCOS

úr-cepas pon pnEssÃo

A - Alio Risco

M - Médio Risco
B - Boixo Risco

:'?

Doto / |
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:1

Ì

MgENTE
cff{ïÃosus

IMDE
T0iffiDAMÃE
NOME DO PAI

R|WAV.
MUN.EMENTO

CEP

ESPECIAUDADE

uwÃmo

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL

pnouruÁRlo DE tNtERuA@ - logs79

WEBSON MAURICIO ÏAVEIRA
89800402ó40óó03 No l0BS07922 SEXO M FtNtA pordo ESTADO CMt Solteirolo;
IVANI I"DA MAURICIO TAVEIRA

JOSE WLSON TAVEIRA

R/A MOCURADOR JOSE UNS DÊ OUIEIRA N" 52

5e250-000 ffiffi? 8:l'liff Eróide souzo_RNBuco-Moxilo-Fociot UNTDADE polikaumo LftTO 0lz
Fnncisco

Â0ü6sAO t7mno17 00:33 AtTA __J__J_ Õgrm __J__J. DIAS DE PERMANÊNCIA

D|ÁGÌ{ÕSïïCO FtMr.

NoÌol. 

-/_J"

u..
.-r^o ti
Líu'.^ e .

ç{-.rdçq)ï$
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t

sEcRETARTA ESTADuAL ErE sAúDE pugucA -L , & s "&"

HosprrAL M'NSENT.'R *ALFRED. ou"*ti. "f \ ffiHftflffiE*
BoLErrM DE ATEr{Drr,frtìfro oe uneÊncrn ie-WË

CiRURGIA GEML

wEBsoN MAURrcro rGrne
L6/ot/zot7 non4í 2t:jó No BA;q 231936

\-/
22 SEXO M ETNIA Pardo
898004026406603 ESTADO Solteirr(a)

CIVIL
449.953.208-65 RG 2894646 - -
IVAI\ILDA i"ïAU RiCIO TAVEIRA
]OSÊ UIÌLSOII TAVEIRA
10/C7l1994 NATURAIJDADGIataI-RN
(84) B76B-Bl3B/(s4) B7s7- pnorrssÃo Estudante
6857
RUA PROCURADOR ]OSE LINS DE OLIVEIRA lIO 52

59250-000
Ambulância - InteriorNão usuÁaro

,".. ,'ACÍfNTE
-...'- DATA DE

ENTRADA
IDADE

canrÃo sus

: crË-
NOME DA MAE
NOME DO PAI
NASCIME?IITO

TÊLEFONE

RUA/ÂV.
COMPLEMËlìlTO

CEP
oRï6Ë!t

ACXD. DE TRABALH.O

,HISTO

BAIRRO Centro
CIDADE Senador Elói rir, Sot':a-RN

MOTI Acidente de Trâ,rsito,' Motr - Animal
Macedo

RrÂ.- CAUSA EFTCTENTE DA LËSÃü {ALEGAOA)

n, ,{;, "/ o* /r-l .**,{ c/}' zx .+1ftqi

exlr"reim

Heeiiz*do eln:
lócnino:

2017 | Siiiema nmarlr,o ;

â3 * d$l Í

r*Sffc: ,&l*

tr,

Num. 12807831 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911560058600000012078324
Número do documento: 17101911560058600000012078324



ç

D

3t
3l
etrl

=l
-tzl

tr

A

)

)

I
;
C

a

:

li
l9
l:
l-.
lr
lÈItì1t:tc
lo

-lã
lEl:
l=
l!

-1 ã
l4
l6

t9
lst:
tÉ
lz
ìË- lc
l-c.lÕt>- lolò
1:
t>
tg-tã
Io

-- t=
lg

z

o
Fo

iEr<
t-

W **'F
frl'# 1*Ç

cot{DUTÂ PRIHÂRIÂ: (MED :ÂçÕEs = 
P RoCtD| túE}5TcS)
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a?en orm rHro Esp Ec tALrzADo

ArfA|[NEsE F, 3! x_, Vafr:;*,w d.t r:&r;ãç €a,"w*
futn fM 6*tan&aa dj *maui"qata, -e ú.h

,W. etuJoãr/
.4q, Vera.í:fu

.orabta& t tu1? ftl-ablan*ú ,ezorlú/.
r'pR'SsÃoonoNós.cn {C€ + fue.bt,:tt.t-W ;nW.

LaeoRlróRto

OUTROS

nNoreçÕrs oE ENFERMAGEM

Assinatura e Garimbo do Responsáve

DESTINO DO PACIENTE: - No do Boletim de Atendimento:

INTERNAMENTO NA CLiNICA: DATA: I I HORA:

EXAUES GOmPLEHEMTARES: (RADroLOc,Â F n AGEM)i*

< d.t U6^"iê .L

Sr. Íufianojosidasitrn

Asstnatura e ca,V 0",*:uryÍra,,.l

coxot rA pRtuÁnla: lreorclçÕes E pRocËDtrrENTos)

SRiOA:

Decisão Médica fl Á Revetia I TransÍerido para:

OBTTO: DATA: I

Módico (Carimbo)

Destacar nessa linha e entregar ao paciente após a sua liberaçi

DESTINO DO PAGIENTE: Nodo Boletim de Atendimento:

INTERNAMENTO NA CLÍNICA:

DATA:

Decisão l{édica fl A Revelia fl Transferido para:;
t
I OBITO:

à familia com Atestado n s.v.o.

HORA:

DATA: I HORA:

ExAME pisrco €t6 /ç (eg Ç nn Ev í ,,yt
*ìanato clt /i)6/âr,, ,/,ç+Cnln**fu i/$*

DATA: I I HORÀ:

(
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DO ESTADO DO

Secretaria de Estado da Saúde Pública

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel

Pronto Socono Clóvis Sarinho

RECEITUÁNIO

//

Kw-
f@tá<^,,Í

'4- pttOTE SEÍitpRE COm CÂPACEÍES.
O Í'IOSQUIIO DA DA.IGUE, EYIÏE ÁCUA PARA;A

ffÍ:;,'3',ffi,i|Ji*ïijifffffini#: ffitr;ff;,11!: :',rtua*o d6 eme*encìas dinicas, ci,usicas, asâvos o" .*.,
n**,;n3*bu,, 

*ra o ensino e a pesquìsa em sarÍds á tuz doi *r*, aü"

Ãt*^

v
€>-<-\_

SE FOR OtRtctR I'IAO BEBA
FUII{AR E PREJUDICIALA SAÜDE.

/ ' l-e-k-49 --.'l

,f;"
.ï"ë"

RESPEIïE O

trrq
It

/-?,y',?

Num. 12807831 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911560058600000012078324
Número do documento: 17101911560058600000012078324



Secretaria de Estiido da Saúcle Públìca

Hospital Monsenhor Walfrodo Gurgel

Pronto Socono Clôvis Sarinho

ffiE*lffii^+*^""o Hu#h t

SE FOR OIRIGIR NÂo 8EBA,
ruum É pne.luorcnt 

À slúoe.
RESPEITE O PEDESTRE. ,RE COM

evrr ÁdCOM8ATA O MOSQUITO DA

Missão: oÍeÍece( no âmbito hospitslaí' assistêncid à saúdê pers criançâs e aduilos em srruaÉo da emergéncias crinicas. ciÍrjjr'ií.âs. ,çíavos 0e,;au6a6externas, em especial o trauma. d€ acoído com as nrethorss pÍáfic.. .itilas i-contnUuir peiâ o ensino s a pesquisa gm ;;r/í:s I rr? cos valoÍes dticos e. humeniláÍios.

neceffuÁnro
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ESTADO DO RtO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE SOU:

TRABALHO, COMPROMISSO E SERIEDADDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Receituário Médico

Receituário Medico

p^"i"nt", (/dh flmn r(.et,'r7 ;- ãu :^-,

(ìI-

U*- c-{ô--Sr .^ co^ J-s a^t-ì- o L. ìúzl^'J.{-

"eL /\r-t"hE.s dê O c,o l^i- c*lq ê? .a^Jr^ *gr^,^
1,,^r- ^tp ü'r J6. ol . t+ , ís l^.',tlEã J% Jì:3a

"O ^r"^4^& 
\^Álbàô^r |rar,rzr^-r^ v {..r^r^'^,q /\_rW

6r,n'{â-{- -r"Ã.-^,o LtiL^\*r'ca ' 
Cì"--{^ a.- ,-E ),

Jr- J.- C^,. Ii €, Cô tà<-ç{ e- t "^' 4"t'o'e,.,'r}a^td.o

f"^,.À è;--8,.^^^..^R lË !t"..r--ç-í \^^-."Iàâ^ Jrs-

ál*gt sf IJíç..9. â-J. ..G,or- t.-.^.!^-l"o 5.rl,e rr.6.

{,;lslrsrìo lv\rquel do Silvo l*teto

COIìEÌ-l-RN 396 024

EnfermeirT

+#_
oc.oô . l+
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'l
F

, , GovERNo po gsÍiqoo.'òo Rtg GRANDE'Do NoRTE

.sEcRFrARtA DE EsraDo,on sAúoe púBUCA.

HOSPIïAL MONSENHOR WALFREDO EURCSL'
PRoNïo soconRo cióvls sARtNHo

.otRe$o GERAL

1, fdentlficaçâo do peçlente;

2, Hlstórla clÍnlca; .r

3. Examee solicltadosle iesúlhdob;
' 
4, Hipótese diagnósflca;

5, Dlagnóstlco deflnflvo;

6. Conduta;

7. Letra logÍvel;

B, ËvoÍução dlárla com data o hora;

9. No ato da {nterneçâo, preenchlrnento e aeslnstura de AlH.

cordFoRME ry.{sgl,upÕg li?$8/2002 Do cFM,
. q DEVER 80 MÉDIGQ:

qrA
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ffi##H SEcRETARIA DE EsrADo DA sAUDE púsucA
HOSPITAL E{ONSEN HOR ìISA LFREBO G URG EL
PRoNïo socoRRo clóvls sARtNHo

NOfiltE: l.J*teb'.-l'. *r.+o'ii- ïorre-*, ENp.: ÊA-#';l LE[ïO: tt'rje

IDADE: zr-* pESO:_ ÂLTURA: 11o pE6 . =i-c ? 5t .?{

TfrIIB, NC:
1-.-DIETA: J"r ?'

EVOLUçAO FiUTRTCIOFIAL

DATA TODA ANOTAçÃO DEVE SER ASSINADA PELO NUTRICIONIsTA qUE FFZ

:â Jr> i y-ü'. l-3.^# , t;'Eàu' àÊ- .,-:C--'S* >vs t.r.ÂdJ-*" i ,:? '&

1lott7

.{,üjf-N = 
t-'-. *,*ti

-,^ort?ï:ïio *d-Tãi"sFf

ESTE HOSPITAL É SEU, É H=[.T, É T{OSSA-

õF+, C-<"{ "re^n i {tt''t'^z'-r' .f"
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õvERHo Do EsrADo m $ GRAIìIDE Do ttoRrg

Secrea*a de Mo da Saúde Pública

Hospid tttormntpr vlfratkedo Curgd

Pronto Socorro Clfuis Sarinho

EvoLUçÃO
âtttLTlDlsctPuilÀR

Írt€ àJrrls-Fglqãodê @BëtÈdi*i''iúEÊ+Ërcêrcereqc*tãloam'èaúcõrr€bEPÍá6
- ^-r - - 2ia çãi@ e a 96pb6 tídc à ls d6ndqE'lt6e l@ËiEfúÉãëotuíás.ÈeFeibhqfabí.õÈtALb àei5,e 9a:è''
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORÍE
secretaria de Estado da saúde Pública
Hospita I Monsenhor Wahedo Gurgel

Pronto Socorro Clóüs Sarinho

RET.âTORIO DI

H|sT(nn CÚNrt

E EXAME PíSICI

HISTORIA CLíNrcA E EXAME FíSICO ADMISSIONAIS

Mi$ão:ofê.e@'noâmbitohospita|ar,a95i5tênciaàsôúdepôncÍianÍaseadu|tosem5ituaçãodeême'gência5çlíni6,d€ç$,
cllniGs e @ntnbuìr paË o e6ino e à pëguisa em saúde à tuz dos EloE éti@ ê humanitáÍiG'

Num. 12807831 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911560058600000012078324
Número do documento: 17101911560058600000012078324



EnÍermaria: Leito: UTI:
r-- t tìi r=,rilè Aïã t tIlatadeadmissãs í Ì- / t ? I i'{,'l't- Aü

Nome: l,tì {r\$'â,ü Nahrrdidade: hierutc*\ : R.**
ldade:. Z'7*.' ç:,.1,'-*S.'Ëaxs{j$a*asaere { }feir*n*fti. ffi&*{ascaren*erç'r,'!15(Ëaxe{j$a*asaere { }reign*nti

v\\ Êstado Civii: ! Nivel de Insfiução: -Ìi*-<j

Filiação: Pai: ,íZ,tU\,{2_

Mãe: {" t;r.-{}-'{Ár'.=

Endereço: ..trtç
Ci&de:3ï';:t

{ } Residenciai { ) Trabalho

LzaOutrcs Êelefor*ee:

It

Contato:

Comp#ofamiliar
Ouhas informaçõeé: Faz uso Oe {X) Alcool ) Fumo ) Psim6pims

TrabalhocJvÍnctloempregatício ( )Não ( )sim

f )Aporenaüo { }AaxíSo {'}AutÊnemo t }Pensionisia Wnesen1pregãdo
prograrnaseserviços:( )PasseLiwe ( )tsolsaFamilia ( )PE.n { }PsF

tntemação deconente de acidente de trabalho? ( ) Não ( ) Sim Nome da Empresa

{ }cAPs {. }SAD

{ } Sozinho 4 pÍoctlro$ atendimerÌto

( ) Soconido 
"ìo 

utu Pública

) Trazido por familiares { }Trazido pelo SâMU

) Outms meios

{

(

Possuirequesitos? {
Portadordedeficiêrsia t

Responsável Pelo Paciente:
3

Paentew:
Endereçodo Respànsavet: ú?= iãì'li(-'ì,^/v\á3

) Não { } Sim Qual o rnotiw?

)Audiiiva{iìftsuali}fi*ca

'{ì'}""'oJ

óbito:Ëncaminhameato:ff-EP( ) SVO( ) DO{ } Obs-

Alta hospitralar( ) Transferência ( ) Destino:

.,'1.'1'u€.L

Orientações/Encaminhamentos:

dulcmsib#oderergàctâsdíni6,ciRiíqrc6.ãgrat/cdeaÉs€!deÍË,msgeidokâaE dè46'domãs
Í[€fGpÌái- cÍtüãe@túÈrirpaão 6iD ea pes+Èa êm srHE à lzdoswbe álbos E lrffiúátiË

FIC*I.ADE
Affi

sttcl*L
SecíetâÍia de Edãda da Saúde Pública
itc€pH *MrslVaFe& *uFgeÉ

Èorfu Socorn gôiris Sai&ts

ldentificação

Situa€c Oeupcienat e Yireulaçãe F*'eçldeneián=

Forma de Acesso ao Serviço

Hospitalde origem:

eriâérios pam

RG:

LeÍto:

,: {}C Enca*inhado:

Num. 12807831 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:45
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911560058600000012078324
Número do documento: 17101911560058600000012078324



 

 

 

 

 

  

Num. 12807840 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 19/10/2017 12:00:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17101911563266300000012078332
Número do documento: 17101911563266300000012078332



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0848491-15.2017.8.20.5001

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0848491-15.2017.8.20.5001

Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor:AUTOR: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

 Réu: RÉU: MAPFRE SEGUROS   

 

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita.

Determino a designação da audiência de conciliação ou mediação,
citando-se a parte ré, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes da audiência em tela.

 

NATAL/RN, 29 de outubro de 2017

LAMARCK ARAUJO TEOTONIO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0848491-15.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: WEBSON MAURÍCIO TAVEIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

D E S P A C H O

 

Rec. Hoje.

De início, chamo feito à ordem e torno sem efeito o despacho do ID n° 12956278.

Assim, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o

processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre

destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais

se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do

referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,

tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual

realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à

parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica.

Designo o dia 27/02/2019, às 8h, para realização de perícia médica, por se tratar de documento essencial em

processos que envolvem cobrança de DPVAT,  , médico(a)ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Eucimar Pereira Guimarães
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ortopedista, CRM n° 4166, para atuar como perito no presente feito, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem

assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15

(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão,  bem ainda para,querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dosexpressamente, desinteresse na conciliação

honorários periciais.

   Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo, ato

subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de

extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo

prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 

 28 de novembro de 2018NATAL/RN,

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 35067694 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS - 30/11/2018 12:07:55
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113012075543900000033885278
Número do documento: 18113012075543900000033885278



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 27/02/2019 a partir das 8:00 horas

 

PROCESSO DPVAT/AÇÃO  0848491-15.2017.8.20.5001 

Requerente: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Requerido: MAPFRE SEGUROS

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal - DPVAT, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 27/02/2019 a partir
das 8:00 horas, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro

 Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

W E B S O N  M A U R I C I O  T A V E I R A
Conjunto Alto do Bilu, 392, Bilu II, SENADOR ELóI DE SOUZA - RN - CEP: 59250-000

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17101912003744300000012078217
01 - Inicial Petição Inicial 17101911541937900000012078280
02 - Procuração Judicial Procuração 17101911545487200000012078297

Documento de
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03 - Documento de Identidade Identificação 17101911570007900000012078353

04 - Comprovante de endereço
Documento de
Identificação

17101911551483600000012078307

05 - Requerimento de Gratuidade
Judiciária

Outros documentos 17101911552831700000012078313

06 - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

17101911554678100000012078320

07 - Documentos Médicos
Documento de
Comprovação

17101911560058600000012078324

08 - Pagamento adm Outros documentos 17101911563266300000012078332
Despacho Despacho 17102910181559100000012217128
Despacho Despacho 18113012075543900000033885278

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 18 de janeiro de 2019.

JOSE WILLIAM INÁCIO DE FRANÇA

Auxiliar Técnico
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0848491-15.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: WEBSON MAURÍCIO TAVEIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

D E S P A C H O

 

Rec. Hoje.

De início, chamo feito à ordem e torno sem efeito o despacho do ID n° 12956278.

Assim, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o

processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre

destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais

se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do

referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,

tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual

realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à

parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica.

Designo o dia 27/02/2019, às 8h, para realização de perícia médica, por se tratar de documento essencial em

processos que envolvem cobrança de DPVAT,  , médico(a)ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Eucimar Pereira Guimarães
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ortopedista, CRM n° 4166, para atuar como perito no presente feito, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem

assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15

(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão,  bem ainda para,querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dosexpressamente, desinteresse na conciliação

honorários periciais.

   Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo, ato

subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de

extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo

prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 

 28 de novembro de 2018NATAL/RN,

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me ao endereço constante no mandado, e ali
 sendo, INTIMEIWebson Mauricio Taveira, o qual após a leitura do mandado, ficou ciente do seu inteiro teor, exarando sua nota

de ciente, aceitando a contrafé que ofereci.

Senador Elói de Souza/RN, 21 de janeiro de 2019

Mônica Francisca Neta

Oficiala de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0848491-15.2017.8.20.5001
 
Parte autora: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Parte ré: MAPFRE SEGUROS

De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da Comarca de
Natal - DPVAT, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC.

  MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for apresentado, que proceda a CITAÇÃO do(a) destinatário(a),
abaixo identificado(a), por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, bem como para contestar,
através de advogado legalmente constituído, querendo, a presente ação, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da juntada deste mandado nos autos. INTIME-SE DE QUE FORA designado o dia 27/02/2019, às 8h, para
realização de perícia médica, por se tratar de documento essencial em processos que envolvem cobrança de DPVAT, tendo sido

 , médico(a) ortopedista, CRM n° 4166, para atuar como perito no presentenomeado(a) o(a) Dr.(a) Eucimar Pereira Guimarães
 feito, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito. Por fim, intime-se a

seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais).

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. (Art. 335 CPC)

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17101912003744300000012078217
01 - Inicial Petição Inicial 17101911541937900000012078280
02 - Procuração Judicial Procuração 17101911545487200000012078297

03 - Documento de Identidade
Documento de
Identificação

17101911570007900000012078353

04 - Comprovante de endereço
Documento de
Identificação

17101911551483600000012078307

05 - Requerimento de Gratuidade
Judiciária

Outros documentos 17101911552831700000012078313

06 - Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação

17101911554678100000012078320

07 - Documentos Médicos
Documento de
Comprovação

17101911560058600000012078324
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08 - Pagamento adm Outros documentos 17101911563266300000012078332
Despacho Despacho 17102910181559100000012217128
Despacho Despacho 18113012075543900000033885278
Intimação Intimação 19011809403256900000036894813
Intimação Intimação 18113012075543900000033885278

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

D e s t i n a t á r i o : M A P F R E  S E G U R O S
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59025-500

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

Natal, 18 de janeiro de 2019.

GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Chefe de Secretaria em Substituição

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 38371920 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO - 24/01/2019 14:58:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012414580007500000037126530
Número do documento: 19012414580007500000037126530



 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, me dirigi ao local e lá CITEI e INTIMEI a
MAPFRE SEGUROS, através de seu representante legal, que após a leitura do mandado,
exarou o seu ciente e recebeu a contra fé. O referido é  verdade dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0848491-15.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, no mesmo ato INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                        Natal/RN, 1 de março de 2019

                                    SUZANNE FREITAS DE MOURA MARINHO

                                    Auxiliar Técnica Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCESSO: 0848491-15.2017.8.20.5001

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA:
NOME: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
CPF: 449.953.208-65

INFORMAÇÕES DO ACIDENTE:
LOCAL: SENADOR ELÓI DE SOUZA - RN
DATA DO ACIDENTE: 16/01/2017.

Concordância com a realização da avaliação médica
Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são 
verdadeiras e que compareci, por livre e espontânea vontade, para realização da 
avaliação médica para finais de verificação do grau de invalidez permanente em 
razão do processo judicial, acima descrito, para pagamento de indenização 
DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na     
Vara Cível ou JEC da comarca de

Natal, 27 de fevereiro de 2019.

_____________________________________________________
Assinatura da vítima

AVALIAÇÃO MÉDICA

• Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de 
acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre?
(X ) Sim ( ) Não ( ) Prejudicado
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

• Descrever o quadro clinico atual informando:
• Qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida 

(s)?
FRATURAS MULTIPLAS DA FACE.

• As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da 
Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o 
quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, 
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda 
do trauma. 
REALIZADO TRATAMENTO CIRURGICO. 

• Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), 
incluindo medidas de reabilitação?
( ) Sim (X )Não
Se sim, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s)

1

Num. 40064606 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA - 11/03/2019 12:02:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030112285194600000038756628
Número do documento: 19030112285194600000038756628



• Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico 
cursa com:

• ( )disfunções apenas temporárias
• ( X)dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informara as 
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 
patrimônio físico da Vítima.
APRESENTA DIFICULDADE PARA MASTIGAÇÃO POIS NÃO CERRA 
DOS DENTES, REFERE DOR EM ATM BILATERALMENTE, COM 
CICATRIZES CIRURGICAS EM REGIÃO MAXILAR INFERIOR 
BILATERAL.

• Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário 
exame complementar?
( )Sim, em que prazo:
( X)Não.

• Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) corpora(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no 
instrumento legal, firmar a sua graduação:

• ( )Total (Dano anatômico ou funcional permanente que 
comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima).

• (X)Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que 
comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima).

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:
b.1)( )Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional 

permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da 
Vítima).

b.2)(X)Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional 
permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da Vítima).

b.2.1)Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, 
segundo o previsto na alínea II,  1o. do art. 3o. da Lei 6.194/74 
com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, sem cada 
segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual
_____________________________________________________________________________________________

1a. Lesão
FACE. ( )10% Residual  ()25%Leve  ( )50%Média  (X)75%Intensa
2a. Lesão

( )10% Residual  ( )25%Leve  ( )50%Média  ( )75%Intensa
3a. Lesão

( )10% Residual  ( )25%Leve  ( )50%Média  ( )75%Intensa

2
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4a. Lesão
( )10% Residual  ( )25%Leve  ( )50%Média  ( )75%Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem 
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao 
lado apresentados:
_____________________________________________________________________________________________

Natal, 27 de fevereiro de 2019.

Assinatura do médico assistente - CRM Dr. Eucimar P. Guimarães –
CRM 4316

3
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Juntada de contestação e documentos.
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2598747- C3/ 2019-02208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08484911520178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                           

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, Nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulos - SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/0001-38 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

WEBSON MAURICIO TAVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/01/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/01/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.375,00 

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DO LAUDO PERICIAL 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU EM JANEIRO DE 2017, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O 

MESMO ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM 

O AGRAVAMENTO DA FACE.  

OCORRE, QUE DURANTE O PROCESSO ADMINISTRATIVO A PARTE FOI SUBMETIDA A PERÍCIA E DE ACORDO 

COM AVALIAÇÃO MÉDICA REALIZADA POR DOIS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, SENDO UM NA FIGURA DE 

REVISOR, FOI CONCLUÍDO QUE A PARTE AUTORA, APRESENTOU FRATURA NA FACE DE REPERCUSSÃO 

LEVE(25%), OU SEJA, DE ACORDO COM A DOCUMENTÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELO AUTOR.  

 

 

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA INTENSA (75%) 

NA ESTRUTURA DE CRÂNIO-FACIAIS VERIFICAMOS QUE O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR O 

AGRAVAMENTO DAS LESÕES, UMA VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE 

COMPROVAR O AGRAVAMENTO DAS SEQUELAS. 

 
Ora V. Exa., como pode i. Perito atestar uma invalidez parcial incompleta intensa (75%), com tanta precisão, se o 

autor não acostou exames suficientes para que o mesmo pudesse basear-se ou fazer alguma comparação, 

afinal, a autor realizou perícia somente após 2 anos do decorrido acidente. 

 
Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprovem o agravamento 

dessas lesões atestada pelo i. perito e não há documentos que comprovam que a parte autora ficou em 

tratamento médico de 2017 até 2019. 

 
ORA V.EXA., DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA APRESENTAR 

NO CRÂNIO FACIAL DEPOIS DE TANTO DO ACIDENTE EM 2018, SENDO CERTO QUE O AUTOR NÃO COMPROVOU 

QUALQUER TRATAMENTO, AGRAVAMENTO OU MEDICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  
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Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: COBRANÇA – SEGURO DPVAT – ACIDENTE DE VIA TERRESTRE – 
LESÕES – EXTENSÃO – REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA – PROVA EM 
CONTRÁRIO – AUSÊNCIA. Não havendo prova de que as lesões 
experimentadas pelo autor, em razão de acidente automobilístico, têm 
extensão maior do que aquela apurada na regulação administrativa do 
sinistro, não se condena a seguradora ao pagamento de diferença de valor de 
indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0351.10.003924-4/001 - COMARCA DE JANAÚBA - 
APELANTE(S): IVANA GUIMARÃES SAMPAIO FONSECA - APELADO(A)(S): 
BRADESCO SEGUROS S/A (apelação cível nº 0039244-64.2010.8.13.0351, 17ª 
câmara, TJ/MG. relator Des. Guilherme Luciano Baeta Nunes julgamento em 
01/0/2013).” 

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de prova capaz de 

comprovar o agravamento da lesão e o nexo de causalidade entre a dita lesão e o acidente automobilístico.  

Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do I. Perito, a fim de elucidar o laudo confeccionado pelo i. 

perito, sobretudo e por não constar nos autos qualquer documentação médica e exames médicos que fossem 

capazes de comprovar o agravamento da lesão 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 23 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 43443989 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/05/2019 15:12:47, FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/05/2019 15:11:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052715004953900000042006175
Número do documento: 19052715004953900000042006175



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move WEBSON MAURICIO TAVEIRA, em curso 

perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08484911520178205001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2017

Carta n°: 11665713

A/C: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

Sinistro: 3170488026 ASL-0349105/17

Vítima: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

Data Acidente: 16/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Outubro de 2017

Carta n°: 11751349

A/C: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

Sinistro: 3170488026 ASL-0349105/17
Vitima: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Data Acidente: 16/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 104
Agência: 000004882
Conta: 000008494-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2017

Carta n°: 11634781

A/C: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170488026 ASL-0349105/17

Vitima: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

Data Acidente: 16/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Nome do(a) Examinado(a): Webson Mauricio Taveira
Endereço do(a) Examinado(a): Cj Alto do Bilu I, 392   

Centro   Senador Eloi de Souza   RN   CEP: 59250-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 002894646
Data local do exame: [ 22/09/2017 ] NATAL [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA MULTIPLAS NA REGIÃO FACIAL.
DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO DE ALIMENTOS SÓLIDOS, FERIMENTOS CICATRIZADOS, REFERE DIFICULDADE PARA FALAR.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 
Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
PACIENTE FOI ATENDIDO EM HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E DEPOIS ENCAMINHADO PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.
Data da alta: HÁ APROXIMADAMENTE 7 MESES.
REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE FACE
Complicações: NÃO APRESENTOU.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 
Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

INVALIDEZ ANATOMICA E FUNCIONAL AO NIVEL DE ESTRUTURAS CRANIO FACIAIS.
Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM

AMORIM&MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/09/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04882

CONTA: 000000008494-7

Nr. da Autenticação 5C4C6B38967EBED9
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEBSON MAURICIO TAVEIRA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170488026 Senador Elói de Souza Invalidez Permanente

16/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/09/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
WEBSON MAURICIO TAVEIRA UNIÃO SEGURADORA S/A -

VIDA E PREVIDÊNCIA

3170488026 Senador Elói de Souza Invalidez Permanente
16/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA MÚLTIPLAS NA REGIÃO FACIAL.

REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE FACE

LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DAS ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAL

Com sequela

22/09/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO DE ALIMENTOS SÓLIDOS, FERIMENTOS CICATRIZADOS, REFERE DIFICULDADE
PARA FALAR.

Médico examinador: URAI DE OLIVEIRA

CRM do médico: 4315

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

52.31474-2

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
WEBSON MAURICIO TAVEIRA UNIÃO SEGURADORA S/A -

VIDA E PREVIDÊNCIA

3170488026 Senador Elói de Souza Invalidez Permanente
16/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA MÚLTIPLAS NA REGIÃO FACIAL.

REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DE FACE

LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DAS ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAL

Com sequela

22/09/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO DE ALIMENTOS SÓLIDOS, FERIMENTOS CICATRIZADOS, REFERE DIFICULDADE
PARA FALAR.

Médico examinador: URAI DE OLIVEIRA

CRM do médico: 4315

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

52.31474-2

UF do CRM do médico: RJ
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Juntada de honorários periciais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598747- C3/ 2019-02208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

Processo: 08484911520178205001 

  

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WEBSON MAURICIO TAVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 14 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0848491-15.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, no mesmo ato INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                        Natal/RN, 1 de março de 2019

                                    SUZANNE FREITAS DE MOURA MARINHO

                                    Auxiliar Técnica Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

AUTOS: 0848491-15.2017.8.20.5001.

 

WEBSON MAURICIO TAVEIRA, já qualificado(a) nos autos em
epígrafe de , que move em face de ,AÇÃO DE COBRANÇA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.
igualmente qualificado(a), vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao
final firmado, expor e requer o que segue.

Após esclarecimentos prestados pelo pelo perito responsável pela confecção
do laudo pericial, designado por este Juízo, o(a) autor(a) está acometido(a) de invalidez devido à acidente
automobilístico, sendo ela permanente, parcial e incompleta das estruturas craniofaciais, na
proporção de 75% (setenta e cinco por cento).

Com efeito, os fatos constitutivos do direito do requerente já encontram
largamente comprovados, sendo certo que caberia, se fosse o caso, a requerida provar os fatos extintivos,
modificativos ou impeditivos do dever de indenizar.

Desta forma, tendo em vista que a lide versa unicamente sobre matéria de
direito, não há óbices para o julgamento antecipado da lide, conforme versa o artigo 355, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, , com fulcro nosrequer o crivo antecipado da lide
argumentos e regulamento supra e consecutivamente a condenação da ré ao pagamento da indenização
securitária nos valores pleiteados na exordial.

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

 

Natal, 02 de julho de 2019.
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Thiago Marques Calazans Duarte

OAB/RN n° 8.204
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0848491-15.2017.8.20.5001

Autor: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Réu:MAPFRE SEGUROS

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA Á CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 2 de julho de 2019

                                                                                                     

SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

Auxiliar Técnico Judiciário
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processo nº 0848491-15.2017.8.20.5001

Autor: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
Réu:MAPFRE SEGUROS

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA Á CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 2 de julho de 2019

                                                                                                     

SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

Auxiliar Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

AUTOS N°: 0848491-15.2017.8.20.5001.

 

WEBSON MAURICIO TAVEIRA, já qualificado(a) nos autos supra de 
  proposta contraAÇÃO DE COBRANÇA, MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A., igualmente

qualificado(a), vem à elevada presença de Vossa Excelência, por seu advogado ao final firmado
manifestar-se sobre as questões arguidas na contestação apresentada, articulando as seguintes razões:

 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL – LAUDO
PERICIAL.

O(a) Requerido(a) alega que há ausência de documento indispensável á
propositura da ação, qual seja, Laudo Pericial.

O(A) Requerente apresentou todos os documentos necessários para
comprovar a invalidez permanente causada por acidente de trânsito e a sua qualidade de beneficiário do
seguro DPVAT.

Primeiramente cumpre ressaltar que o referido documento não é
 e tampouco para a comprovação do nexo de causalidadeindispensável à propositura da presente ação

entre a invalidez permanente da vítima e o acidente de trânsito ocorrido.

Neste sentido, ressalte-se que o art. 5º da Lei n°. 6194/74, que instituiu o
Seguro DPVAT, dispõe que para o recebimento da indenização securitária basta a prova do dano
ocasionado por acidente de trânsito, in verbis:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.
 

Ademais, cumpre ressaltar que a prova do acidente se faz através dos
prontuários anexados aos autos, os quais mencionam que o(a) autor(a) foi vítima de acidente envolvendo
veículo automotor.

Num. 45499052 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 02/07/2019 20:27:43
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070220274276800000043996899
Número do documento: 19070220274276800000043996899



Deste modo, não resta dúvidas que é devida a indenização pelo Seguro
Obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente acometida, motivo pelo qual requer-se a rejeição
das alegações do(a) Requerido(a) e a sua condenação ao pagamento devido.

 

PAGAMENTO PARCIAL – QUITAÇÃO – AUSÊNCIA DE
ÓBICES À COBRANÇA DA DIFERENÇA.

Aduz a Requerida que, diante da quitação dada pelo Recebedor quando do
pagamento parcial da indenização, não há mais qualquer relação jurídica entre as partes, pois não é lícito
discutir crédito quitado, sob pena de se ferir ato jurídico perfeito.

Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que não há nos autos qualquer
documento que demonstre ter o(a) Requerente dado “plena, rasa, geral e irrevogável” quitação à
seguradora responsável pela regulação do sinistro.

De qualquer forma, deve-se ressaltar que mesmo que tivesse sido dada a
suposta quitação, esta somente teria efeito extintivo em relação ao valor efetivamente pago pela
seguradora, não inviabilizando a cobrança das diferenças judicialmente, máxime quando o montante
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) decorrentes de expressa previsão legal.

Em outras palavras, se o pagamento foi realizado em desacordo com a lei,
aquele que recebeu a menor tem legítimo interesse em buscar judicialmente a sua complementação.
Assim, perfeitamente possível a pretensão ao recebimento da diferença que entende devida.

Nesse sentido:

"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DE QUITAÇÃO
OUTORGADO DE FORMA PLENA E GERAL - SATISFAÇÃO PARCIAL DA
OBRIGAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO AO
LEGALMENTE ESTIPULADO - ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DO
STJ - LEI N.º 6.194/74, ART. 3.º, "a". 1. O recibo de quitação outorgado de
forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do 'quantum'
legalmente assegurado pelo art. 3.º, da Lei n.º 6.194/74, não se traduz em

 .renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua complementação
(...)" (STJ - Resp n.º 363.404/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 02/04/02)

 

Portanto, requer a rejeição da alegação da ré, com a sua condenação ao
pagamento do valor devido a título de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, correspondente à 
diferença entre o valor pago administrativamente e o efetivamente devido, devendo a quantia ser
devidamente corrigida monetariamente, atualizada e acrescida de juros de mora desde a data do
pagamento parcial administrativo.

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA –
TERMO INICIAL.

Sustenta a Requerida que, caso seja condenada, a correção monetária deverá
incidir do ajuizamento da ação. Mais uma vez não merece prosperar a tese da Requerida.
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Constatado que o(a) Requerente não recebeu a quantia equivalente a até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), consoante o previsto no inciso "II”, do art. 3º da Lei n°.
6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007, deve a Requerida ser condenada a efetuar o pagamento integral
ou a complementação da diferença.

De consequência, deve ser adotado como índice para a correção da moeda
aquele constante da tabela elaborada pela contadoria da comarca – pois, no presente caso, é o que melhor
reflete a sua desvalorização – devendo incidir dá época do sinistro.

“I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, POR MORTE. (...) VI. -
DIREITO ADQUIRIDO A SER GARANTIDO É O DO SEGURADO, EM
RECEBER A INDENIZAÇÃO. VII. - CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE
DISCUTE A LEGITIMIDADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR À LEI
QUE ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, BEM COMO A SUA INDENIZAÇÃO. VIII. - A LEI 6.194/74
NÃO FOI REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA POR
RESOLUÇÃO DO CNSP. IX. - O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO
DPVAT É DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, ASSIM FIXADO CONSOANTE
CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO, NÃO SE CONFUNDINDO COM ÍNDICE
DE REAJUSTE. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A
NORMA ESPECIAL DA LEI Nº 6.194/74 E AQUELAS QUE VEDAM O USO
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. X. - CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR, PARA EVITAR
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DA SEGURADORA. MERA

 (...) RECURSO ADESIVO PARCIALMENTEATUALIZAÇÃO DO VALOR.
PROVIDO”.
(TJPR - 8ª C.Cível - AC 0383124-7 - Maringá - Rel.: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas - Unanime - J. 09.08.2007).
 

Quanto aos juros de mora, conforme dispõe o Art. 397 do Código Civil
vigente, deverão incidir a partir do inadimplemento.

Como é sabido, os juros correspondem à remuneração que o credor pode
exigir do devedor por ter sido privado de uma determinada quantia em dinheiro. Os juros ditos moratórios
representam uma . Portanto, suasanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação
origem está vinculada ao momento em que se instaura o que a doutrina chama de “crise no cumprimento
da obrigação”. Esta crise, para as obrigações contratuais, ocorre com o inadimplemento.

Denomina-se inadimplemento o não cumprimento da obrigação no tempo,
lugar e forma devidos, por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito liga-se o de mora, que,
segundo ORLANDO GOMES, refere-se a demora, atraso, impontualidade, violação do dever de cumprir
a obrigação no tempo devido.

O adimplemento incompleto ou insatisfatório também constitui uma
 forma de inadimplemento e tem aptidão para constituir em mora o devedor. De acordo com PAULO

, LUIZ NETTO LÔBO “o adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo fixado, ou do
lugar indicado, ou em quantidade inferior ao montante da dívida, ou em qualidade inferior ao

 (sem grifos no original).convencionado”

Tratando-se de responsabilidade securitária, com a conclusão do
procedimento de “regulação do sinistro” – destinado a apurar a ocorrência do sinistro, o montante da
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indenização, bem como identificar os beneficiários do seguro –, deve a seguradora imediatamente efetuar
o pagamento da indenização, que no presente caso é disciplinado pela Lei 6.194/74.

Nesse sentido:

"Apelação Cível. Seguro Obrigatório. DPVAT. (...) Correção monetária e juros de
mora a contar da data do pagamento a menor. (...)
IV - A correção monetária é devida desde o pagamento a menor, vez que tem por
escopo a mera recomposição da moeda corroída pela inflação.
V - Os juros moratórios são devidos desde a data em que o pagamento do seguro
deveria ser efetivado."
(TJPR - 9ª CC, AC 388.188-6, Rel. Des. Tufi Maron Filho, j. 01.06.2006).
“I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. II. -
JUROS DE MORA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR. APLICAÇÃO
DO ART. 5º, § 1º DA LEI Nº 6.194/74 COMBINADO COM O ART. 397 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. III. - VERBA HONORÁRIA MAJORADA DIANTE
DO PEQUENO VALOR DA CONDENAÇÃO. IV. - RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA PROVIDO”.

   (TJPR – 8.ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º 0393644-7 – Rel. Des. Jorge de
Oliveira Vargas – j. 12/04/2007)
“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JUROS
DE MORA DEVIDOS DESDE O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO DANDO
QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO PLEITEAR A
DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO - VALOR ARBITRADO EM
40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA -
POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6205/75 E
6423/77 PRIMEIRO RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO
DESPROVIDO”.

   (TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º 0402086-6 – Rel. Des. José
Augusto Gomes Aniceto – j. 22/03/2007).
 

Desta forma, concluído o procedimento de regulação do sinistro, a obrigação
sob responsabilidade da seguradora (nascida na data da ocorrência do sinistro) torna-se certa, líquida

.e exigível

Diante de todo o exposto, requer o(a) Autor(a) seja rejeitada a tese da
Requerida, condenando-se a mesma ao pagamento da indenização correspondente a até R$13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme Art. 8.º da Lei 11.482/2007, acrescidos de juros e correção
monetária a partir da data da ocorrência do sinistro.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O(A) Requerido(a), em tese de Contestação à Petição Inicial, se utiliza da
decência do Judiciário ao questionar a porcentagem dos honorários advocatícios, visto que tal matéria
encontra-se já pacificada por Lei, não havendo prerrogativas em manifestação contestatória, senão
àqueles em discordância com a legislação brasileira.

Desta forma, equivoca-se o Recorrente ao alegar que “a demanda não
apresentou nenhum grau de complexidade pelo patrono da parte autora”.
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Entretanto, tendo em vista o grau de zelo profissional, o trabalho realizado,
bem como a duração do processo, conforme o art. 85, § 2º do Código de Processo Civil. Razão pela qual
não há que prosperar os argumentos adotados pela recorrente.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor.
(...)
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
 

Rersalta-se, também, a redação do § 8º, do art. 85, do Código de Processo
Civil (CPC), que assim dispõe: “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º”.

Resta evidenciado, que os processos que pertinem a matéria de Seguro
Obrigatório DPVAT, não exige uma elaboração eximia da Petição Inicial, entretanto, apesar da causa ser
considerada simples, o trabalho realizado pelo patrono não se resume à confecção da exordial, há também
o atendimento ao cliente, a solicitação de documentos, acompanhamento às pericias, diligencias ao
Fórum, cumprimento dos despachos do juízo, a interposição de recursos, o acompanhamento dos prazos
processuais, dentre outros cuidados para que o detentor do direito obtenha êxito em sua demanda.

Ademais, percebe-se que a partir da vigência do novo de Código de Ritos a
jurisprudência das Cortes Estaduais vem sendo alterada neste sentido. Veja-se:

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
DPVAT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS – FIXAÇÃO
POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. Se a autora restou vencida apenas no que se refere ao valor da
indenização do seguro DPVAT, verifica-se a sucumbência mínima, razão pela
qual os ônus sucumbenciais devem ser atribuídos, na totalidade, à seguradora
requerida. Quando o valor da condenação for ínfimo, os honorários advocatícios
devem ser fixados por apreciação equitativa.

(TJ-MS - APL: 08049179120158120002 MS 0804917-91.2015.8.12.0002,
Relator: Des. Odemilson Roberto Castro Fassa, Data de Julgamento: 01/02/2017,
4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 06/02/2017)

 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- LEI N. 11.945/09 – INDENIZAÇÃO
–ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – VALOR ÍNFIMO
– MAJORAÇÃO – POSSIBILIDADE – SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O valor arbitrado a título de
honorários advocatícios deve estar de acordo com o trabalho desempenhado pelo
patrono. (Ap 38382/2017, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA,
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 17/05/2017,
Publicado no DJE 22/05/2017)
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(TJ-MT - APL: 00529014820148110041 38382/2017, Relator: DES. CARLOS
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Data de Julgamento: 17/05/2017, TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 22/05/2017)

RECURSO DE AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT. DEMANDA JULGADA PROCEDENTE PARA
CONDENAR A EMPRESA RECORRENTE EM RESSARCIR O RECORRIDO
NO VALOR DE R$4.725,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE E
CINCO REAIS), A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
CONDENAÇÃO DA EMPRESA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS NO IMPORTE DE
R$1.000,00 (MIL REAIS). IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO VALOR DA
VERBA HONORÁRIA. PEDIDO DE MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CAUSA DE PEQUENO VALOR. APRECIAÇAO EQUITATIVA. APLICAÇÃO
NA ESPÉCIE DO ART. 20, § 4º, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME. 1.Nas causas de pequeno valor, os honorários advocatícios
sucumbenciais devem ser fixados de forma equitativa pelo Juiz, a teor do disposto
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 2. Segundo jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça, "a condenação em honorários de advogado com base
na apreciação equitativa do juiz (art. 20, § 4º, CPC) não se vincula aos percentuais
mínimo e máximo previstos no § 3º do mesmo dispositivo" (AgRg no Ag n.
447353, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 6.2.2003). 3.Consoante escólio
do Ministro do STJ, Cesar Asfor Rocha:"A verba honorária fixada 'consoante
apreciação equitativa do juiz' (ART. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato
discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada
lógica do razoável que, pelas peculiaridades da espécie, deve guardar legítima
correspondência com o valor do benefício patrimonial discutido, pois em nome da
equidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares
pinaculares."(REsp n. 301651, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 17.4.2001). Essa é a
hipótese dos autos. 4. A verba honorária arbitrada nos autos no valor de R$
1.000,00 (mil reais), em favor do causídico do recorrido, se coaduna com os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo que a quantia fixada
valoriza a dignidade do trabalho do advogado, sem, contudo, configurar
locupletamento ilícito, tampouco onera em demasia a recorrente a suportá-lo. 5.
Agravo Legal a que se nega provimento. Decisão unânime.

(TJ-PE - AGV: 4143064 PE, Relator: Eurico de Barros Correia Filho, Data de
Julgamento: 17/12/2015, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 15/01/2016)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. INDENIZAÇÃO DE PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS SEGUNDO A APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO
JULGADOR. Em se tratando de indenização de seguro DPVAT, em que o
quantum da condenação é de pequeno valor, correto o arbitramento dos honorários
advocatícios segundo a apreciação equitativa do julgador, nos termos do artigo 20,
§ 4º do Código de Processo Civil de 1973, não havendo se falar do limite de 15%
previsto na Lei nº 1.060/50, uma vez que ele foi revogado pelo citado código
instrumental. O fato de ter sido arbitrado o valor da indenização menor do que o
pleiteado, tal fato não significa sucumbência recíproca nem que a autora decaiu na
maior parte de seus pedidos. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 6
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(TJ-GO - AC: 04241998520148090072, Relator: DES. GERSON SANTANA
CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CAMARA CIVEL, Data de
Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT – ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE –
HONORÁRIOS MAJORADOS – ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DO § 3º
DO ART. 20 DO CPC – APRECIAÇÃO EQUITATIVA – PROVIDA. Embora o
valor da indenização tenha sido arbitrado abaixo do pleiteado na exordial, a
Seguradora deve arcar integralmente com o pagamento das custas processuais e
honorários, por força do princípio da causalidade, vez que foi ela quem deu causa
ao ajuizamento da ação. Havendo condenação ao pagamento de importância
inexpressiva, os honorários de advogado devem ser arbitrados mediante
apreciação equitativa do juiz, amparada nos critérios do § 3º do artigo 20 do
Código de Processo Civil - grau de zelo do profissional, lugar de prestação do
serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado e, ainda, tempo
exigido para o serviço - e no princípio da razoabilidade, de modo a remunerar
dignamente o profissional. No caso em apreço, a verba honorária fixada em
aproximadamente R$ 236,00 (duzentos e trinta e seis reais), a toda evidência, é
inadequada e irrisória, demandando majoração.

(TJ-MS - APL: 08024803920138120005 MS 0802480-39.2013.8.12.0005,
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran, Data de Julgamento: 04/08/2015, 1ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 05/08/2015)

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PARCIAL DO SEGURADO -
CARÁTER PERMANENTE E IRREVERSÍVEL - QUANTUM
INDENIZATÓRIO ARBITRADO COM BASE NA EXTENSÃO DA LESÃO E
NO GRAU DE INVALIDEZ - ADOÇÃO DA TABELA DA MEDIDA
PROVISÓRIA 451/2008, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI
11945/2009 - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ - CONDENAÇÃO
INEXPRESSIVA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CPC, ART. 20, §§ 3º E
4º - APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - MAJORAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
IGP-M/FGV - PARCIAL PROVIMENTO. Evidenciando-se a invalidez
permanente e parcial da vítima de acidente automobilístico, o valor de cobertura
do seguro deve ser proporcional à extensão da lesão e ao grau de invalidez
apurado, levando-se em conta os percentuais indicados na Medida Provisória nº
451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009. Havendo condenação
ao pagamento de importância inexpressiva, os honorários de advogado devem ser
arbitrados mediante apreciação equitativa do juiz, amparada nos critérios do § 3º
do artigo 20 do Código de Processo Civil - grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado e, ainda,
tempo exigido para o serviço - e no princípio da razoabilidade, de modo a
remunerar dignamente o profissional. No caso em apreço, a verba honorária fixada
em aproximadamente R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais), a toda evidência, é
inadequada e irrisória, demandando majoração. O índice de atualização monetária
que melhor reflete a variação do poder aquisitivo da moeda é o IGP-M/FGV.
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(TJ-MS - APL: 08017723220128120002 MS 0801772-32.2012.8.12.0002,
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran, Data de Julgamento: 09/09/2014, 1ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 12/09/2014)

 

EMENTA CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ OU DEBILIDADE
PERMANENTE NÃO COMPROVADA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIAÇÃO EQUITATIVA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO . 1 - Para que se verifique o dever de
reparar é necessário que a vítima, em razão de acidente automobilístico, adquira
invalidez permanente, seja ela parcial ou total. 2 - Analisando o conjunto
probatório constante dos autos, tem-se que o Autor, ora Apelante, não comprovou
a sua alegada invalidez permanente. 3 - Considerando os parâmetros legais e as
circunstâncias fáticas, arbitra-se honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil
reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 4 - Recurso parcialmente
provido. ACÓRDÃO VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que são
partes as acima indicadas, ACORDA a Primeira Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, na conformidade da ata e notas
taquigráficas da sessão, que integram este julgado, em, à unanimidade, dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator . Vitória (ES), em 20 de
agosto de 2013 PRESIDENTE RELATOR

(TJ-ES - APL: 00097960320118080011, Relator: WILLIAM COUTO
GONÇALVES, Data de Julgamento: 20/08/2013, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 27/08/2013).

 

Por cuidado, é de bom alvitre ressaltar que, à semelhança do que dispunham
o artigo 20 do revogado CPC/73 e o artigo 64 do CPC/39, o artigo 85 do CPC atual determina que na
decisão final do processo deverá constar a condenação da parte vencida na obrigação de pagar os
honorários ao advogado da parte vencedora, sendo um elemento necessário da sentença ao lado dos
demais elencados no artigo 489 do CPC/2015, não se podendo falar em julgamento em quantidade
superior a pedida caso não haja na petição inicial o pedido de condenação em honorários advocatícios
(art. 319, inc. IV, do CPC/2015). Este é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na
súmula de jurisprudência nº 256.

Nesta senda, levando em conta os aspectos qualitativos presentes nos incisos
do § 2º, do art. 85, do CPC, requer a condenação da parte Ré ao pagamento de honorários em valor não
inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC.

 

CONCLUSÃO.

Impugnam-se, ainda, as matérias que por ventura deixaram de ser
analisadas, de maneira especifica, afim de que seja julgada, a presente demanda, conforme preceitua as
Leis específicas da matéria explanada.

Pugna ainda, pela total improcedência dos argumentos articulados pela
Requerida em sua contestação, e pela procedência do pedido formulado na inicial, condenando-se a
requerida ao pagamento da indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
acrescidos de correção monetária e juros de mora.
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Nestes termos,

Confia deferimento.

 

 Natal, 2 de julho de 2019.

 

 

 

 

THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE

OAB/RN – 8.204
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Juntada de impugnação ao laudo pericial.
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2598747- C3/ 2019-02208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08484911520178205001 

  

 

 

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WEBSON MAURICIO TAVEIRA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 
Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU EM JANEIRO DE 2017, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O 

MESMO ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM 

O AGRAVAMENTO DA FACE.  

OCORRE, QUE DURANTE O PROCESSO ADMINISTRATIVO A PARTE FOI SUBMETIDA A PERÍCIA E DE ACORDO 

COM AVALIAÇÃO MÉDICA REALIZADA POR DOIS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, SENDO UM NA FIGURA DE 

REVISOR, FOI CONCLUÍDO QUE A PARTE AUTORA, APRESENTOU FRATURA NA FACE DE REPERCUSSÃO 

LEVE(25%), OU SEJA, DE ACORDO COM A DOCUMENTÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELO AUTOR.  
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EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA INTENSA (75%) 

NA ESTRUTURA DE CRÂNIO-FACIAIS VERIFICAMOS QUE O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR O 

AGRAVAMENTO DAS LESÕES, UMA VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE 

COMPROVAR O AGRAVAMENTO DAS SEQUELAS. 

 
Ora V. Exa., como pode i. Perito atestar uma invalidez parcial incompleta intensa (75%), com tanta precisão, se o 

autor não acostou exames suficientes para que o mesmo pudesse basear-se ou fazer alguma comparação, 

afinal, a autor realizou perícia somente após 2 anos do decorrido acidente. 

 
Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprovem o agravamento 

dessas lesões atestada pelo i. perito e não há documentos que comprovam que a parte autora ficou em 

tratamento médico de 2017 até 2019. 

 
ORA V.EXA., DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA APRESENTAR 

NO CRÂNIO FACIAL DEPOIS DE TANTO DO ACIDENTE EM 2018, SENDO CERTO QUE O AUTOR NÃO COMPROVOU 

QUALQUER TRATAMENTO, AGRAVAMENTO OU MEDICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: COBRANÇA – SEGURO DPVAT – ACIDENTE DE VIA TERRESTRE – 
LESÕES – EXTENSÃO – REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA – PROVA EM 
CONTRÁRIO – AUSÊNCIA. Não havendo prova de que as lesões 
experimentadas pelo autor, em razão de acidente automobilístico, têm 
extensão maior do que aquela apurada na regulação administrativa do 
sinistro, não se condena a seguradora ao pagamento de diferença de valor de 
indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0351.10.003924-4/001 - COMARCA DE JANAÚBA - 
APELANTE(S): IVANA GUIMARÃES SAMPAIO FONSECA - APELADO(A)(S): 
BRADESCO SEGUROS S/A (apelação cível nº 0039244-64.2010.8.13.0351, 17ª 
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câmara, TJ/MG. relator Des. Guilherme Luciano Baeta Nunes julgamento em 
01/0/2013).” 

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de prova capaz de 

comprovar o agravamento da lesão e o nexo de causalidade entre a dita lesão e o acidente automobilístico.  

Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do I. Perito, a fim de elucidar o laudo confeccionado pelo i. 

perito, sobretudo e por não constar nos autos qualquer documentação médica e exames médicos que fossem 

capazes de comprovar o agravamento da lesão 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 9 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo:  0848491-15.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

  

                                                      SENTENÇA   

 

Vistos,.

Webson Maurício Taveira, qualificado(a) nos autos, propôs a presente Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra Mapfre Seguros Gerais S/A igualmente qualificada.

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 16/01/2017, o qual

acarretou lesões de caráter permanente. Recebeu administrativamente R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais),

porém entende fazer jus a um pagamento complementar proporcional ao valor auferido através do laudo pericial. Solicita, por fim,

o benefício da justiça gratuita.

Juntou documentos probatórios no ID’s nº 12807784 ao de n° 12807840.

     No despacho de ID nº 35067694, foi deferido o pedido de justiça gratuita, ordenada a citação do réu

 para apresentar resposta aos termos da inicial e determinada a realização de perícia médica.

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos documentos (ID nº

43443946 ao ID nº 43444551), na oportunidade deixou suscitar qualquer tese em sede preliminar.
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No mérito, aduz pela impossibilidade da inversão do ônus da prova. Pugna pela adequação do valor

   efetuado pela via administrativa. Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do

  evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válida e a correção monetária a

      partir do ajuizamento da ação. Aponta, por fim, pela limitação dos honorários num patamar justo. Pelas razões indicadas, pugna

 pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos formulados. .

 Laudo Pericial no ID nº 40064606.

 A parte ré, apresentou impugnação em que solicitou a intimação do perito para esclarecimento quanto

ao percentual apresentado em seu laudo (ID n° 48762004).

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

No mérito, cabe destacar que a parte autora requer que seja devidamente paga a indenização que lhe é

devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente.

A respeito da tese apresentada acerca da impossibilidade da inversão do ônus probatório, ressalto,

que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a perícia médica, uma vez que, a este incide os

benefícios da justiça gratuita.

Todavia, o Convênio de Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e

o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, o referido acordo fixa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários

periciais que devem ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT, sendo assim, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

Quanto ao argumento de que a parte autora já recebeu administrativamente a indenização pleiteada,

tendo dado quitação de seu valor, a mesma também deve ser afastada, vez que é entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é

 assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Alegar que o processo administrativo deve preceder à tutela jurisdicional, ou até

mesmo que exclui a eleição direta dessa via, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT, pacífica a exegese

no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual diferença a que repute fazer jus, posto que o

seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o

condão de liberar a seguradora, exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

Portanto, não há prejuízo ao contraditório da parte ré em não participar da produção de meros
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documentos instrutórios do autor.

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida

Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a indenização

por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou

parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização

ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III

 do caputdeste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o

atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem

prejuízo das demais penalidades previstas em lei.(NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo

proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
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 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função

vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No caso dos autos, restou comprovada a invalidez permanente incompleta o que pode ser observado

do laudo pericial de ID nº 40064606, cujo conteúdo não sofreu impugnação por qualquer das partes e no qual consta que o autor,

em decorrência do referido acidente automobilístico foi acometido por invalidez permanente a afetar em 75% (setenta e cinco por

cento) das funções crânio faciais.

  No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez

permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 474, a qual preconiza

que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de
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invalidez".

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp 1.303.038), pelo qual o

STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

Observa-se que na tabela supra, vê-se que “lesões de órgãos crânio faciais" gera o direito a uma

indenização correspondente a 100% (cem por cento) do teto indenizatório, o que equivale a   exatos R$ 13.500,00 (treze mil e

.quinhentos reais)

Sendo a invalidezincompleta, leva-se em conta o grau de repercussão da lesão.Em sendo a lesão de

    repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75% (setentae cincopor cento) ao valor anterior, chegando ao montante de R$

10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

      Portanto, diante do exposto, realizada desconto do valor já recebido, fixo em R$ 6.750,00 (seis mil,

   setecentos e cinquenta reais) como valor que resta ser adimplido pela parte ré referente a indenização do seguro DPVAT.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp

1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº

43/STJ), a saber, a data do sinistro, .16/01/2017

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade

extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que

o termo inicial é o da citação válida e regular, ocorrida em , momento o qual houve a juntada nos autos do mandado de11/02/2019

citação cumprido. É o que se nota na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são

devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe

26/11/2009)
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O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do

CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

Por último, fixo em 20% (vinte por cento) os honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Com efeito, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição expressa da

norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do

Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito

baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao

Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

 Isto posto, rejeito as preliminaresarguidas na contestação e, com fundamento no art. 487, inciso I,

      do CPC, julgo procedente apretensão autoralpara condenar a Mapfre Seguros Gerais S/Aa pagar a parte autoraa importância de

  R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a título de complementação daindenização do seguro DPVAT devida, com

incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (16/01/2017), bem como juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês a partir da citação válida (11/02/2019).

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao advogado da parte

   autora, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
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Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos

independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

/RN, 12 de dezembro de 2019. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Juntada de embargos de declaração. 
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2598747- C3/ 2019-02208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08484911520178205001 

  

  

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WEBSON MAURICIO TAVEIRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR CONTRADIÇÃO 

consubstanciado no artigo 1022, da Lei Adjetiva Civil, consoante os motivos de fato e de direito que passa a 

aduzir: 

Na d. sentença exarada pelo Eminente Magistrado, verifica-se grave CONTRADIÇÃO, que devem ser supridas ou 

sanadas por meio dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas 

afastar os vícios constatados no julgado. 

DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Sem adentrar ao mérito da sentença, informa a V. Exa. que constou na fundamentação e dispositivo desta o 

seguinte: 
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Pela simples leitura do r. decisum verifica-se evidente contradição no dispositivo, considerando que os pedidos 

da parte autora constantes em sua peça exordial não foram levados em consideração e há condenação no 

pagamento de valor superior ao que fora pedido na pelo autor em sua inicial. 

Noutro giro, mesmo que se considere as lesões decorrentes do acidente, forçoso é não entender que houve 

julgamento EXTRA PETITA, considerando que o pedido inicial trás o valor da causa de R$ 1.000,00. 

A rigor, o pedido contido na inicial foi líquido e certo quanto a indenização do seguro DPVAT, logo, tendo o que 

o n. Magistrado concedeu em sentença algo diferente do que se pediu na inicial, a sentença revelou-se extra 

petita. 

Tal equívoco merece ser corrigido, eis que a sentença, também, acarretou em afronta ao princípio da correlação 

ou da congruência. 

O referido princípio informa que a sentença deve estar estritamente relacionada ao pedido pela parte, não 

podendo o magistrado proferir um julgado sem uma efetiva "ponte" com o pedido. Parece até óbvio a 

existência de tal norma principiológica; ao autor será entregue aquilo que é objeto de sua pretensão, pela 

concessão e reconhecimento do órgão jurisdicional. 

No processo civil, o princípio da correlação encontra respaldo na doutrina e na legislação (art. 492 do NCPC), 

principalmente limitando à atuação do juiz, quando da prolação da sentença, tal artigo encontra-se ligado ao 

artigo 141 do mesmo código que segundo o qual o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes. 

Neste sentido ensina o Mestre, Marcelo Abelha Rodrigues (2003:426-427): 

[...] o limite da sentença é o pedido, porque como ato de entrega da tutela 

jurisdicional, deve ficar adstrito aos limites estabelecidos pela demanda, ou seja, uma 

sentença não pode ficar aquém do que foi pedido, ou seja, não pode o magistrado 

sentenciar sem ter apreciado todos os pedidos em juízo (infra ou citra petita), superior 

ao pedido (ultra petita) e tampouco julgar coisa diversa do que foi pedido (extra 

petita). Mais uma vez percebe-se o silogismo entre a sentença e o pedido. 

Verifica-se que a decisão em apreço é típica incongruência da sentença definitiva que se caracterizou julgar 

coisa diversa do que o pedido inicial (extra petita), o que merece ser corrigido, pois se tratam de situações 

distintas, já que o pedido inicial, fica vinculado ao resultado da ação, no caso de procedência do pedido. 

Neste sentido, reza o artigo 492 do NCPC/2015: 

“Art. 492 - É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como 

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

 

Parágrafo único - A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica 

condicional." 

Resta claro que o Eminente Magistrado, prolatou sentença ultrapassando os pedidos contidos na inicial, 

devendo tal questão ser corrigida. 

Desta forma, resta claro o equívoco cometido quanto ao arbitramento do valor constante da r. sentença com 

relação ao valor da causa. 
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Configurada está a contradição, visto que a decisão prolatada não apresenta a coerência necessária entre os 

fundamentos e a conclusão. O vício deve ser sanado por meio de embargos declaratórios que explicitem de 

forma clara e lógica o entendimento adotado pelo magistrado, evitando prejuízo aos litigantes, encerrando, 

assim, com plenitude, a prestação jurisdicional. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, tendo em vista a contradição apontada, requer a V. Exa. expurgando-se da condenação a parte 

do dispositivo final que faz referência ao valor da indenização e que seja estabelecido o limite para a 

condenação respeitando o valor da causa, eis que o arbitramento difere do pedido inicial, em afronta ao art. 492 

do NCPC/2015. 

Assim sendo, a Embargante requer sejam apreciadas as questões ora suscitadas, afastando-se a CONTRADIÇÃO 

contida no V. decisum, para DAR PROVIMENTO ao presente, atribuindo-lhe efeitos modificativos. 

A Embargante informa que pelo fato do presente Embargo ter efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 7 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo:  0848491-15.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

  

                                                      SENTENÇA   

 

Vistos,.

Webson Maurício Taveira, qualificado(a) nos autos, propôs a presente Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra Mapfre Seguros Gerais S/A igualmente qualificada.

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 16/01/2017, o qual

acarretou lesões de caráter permanente. Recebeu administrativamente R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais),

porém entende fazer jus a um pagamento complementar proporcional ao valor auferido através do laudo pericial. Solicita, por fim,

o benefício da justiça gratuita.

Juntou documentos probatórios no ID’s nº 12807784 ao de n° 12807840.

     No despacho de ID nº 35067694, foi deferido o pedido de justiça gratuita, ordenada a citação do réu

 para apresentar resposta aos termos da inicial e determinada a realização de perícia médica.

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos documentos (ID nº

43443946 ao ID nº 43444551), na oportunidade deixou suscitar qualquer tese em sede preliminar.
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No mérito, aduz pela impossibilidade da inversão do ônus da prova. Pugna pela adequação do valor

   efetuado pela via administrativa. Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do

  evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válida e a correção monetária a

      partir do ajuizamento da ação. Aponta, por fim, pela limitação dos honorários num patamar justo. Pelas razões indicadas, pugna

 pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos formulados. .

 Laudo Pericial no ID nº 40064606.

 A parte ré, apresentou impugnação em que solicitou a intimação do perito para esclarecimento quanto

ao percentual apresentado em seu laudo (ID n° 48762004).

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

No mérito, cabe destacar que a parte autora requer que seja devidamente paga a indenização que lhe é

devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente.

A respeito da tese apresentada acerca da impossibilidade da inversão do ônus probatório, ressalto,

que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a perícia médica, uma vez que, a este incide os

benefícios da justiça gratuita.

Todavia, o Convênio de Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e

o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, o referido acordo fixa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários

periciais que devem ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT, sendo assim, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

Quanto ao argumento de que a parte autora já recebeu administrativamente a indenização pleiteada,

tendo dado quitação de seu valor, a mesma também deve ser afastada, vez que é entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é

 assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Alegar que o processo administrativo deve preceder à tutela jurisdicional, ou até

mesmo que exclui a eleição direta dessa via, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT, pacífica a exegese

no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual diferença a que repute fazer jus, posto que o

seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o

condão de liberar a seguradora, exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

Portanto, não há prejuízo ao contraditório da parte ré em não participar da produção de meros
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documentos instrutórios do autor.

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida

Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a indenização

por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou

parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização

ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III

 do caputdeste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o

atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem

prejuízo das demais penalidades previstas em lei.(NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo

proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
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 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função

vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No caso dos autos, restou comprovada a invalidez permanente incompleta o que pode ser observado

do laudo pericial de ID nº 40064606, cujo conteúdo não sofreu impugnação por qualquer das partes e no qual consta que o autor,

em decorrência do referido acidente automobilístico foi acometido por invalidez permanente a afetar em 75% (setenta e cinco por

cento) das funções crânio faciais.

  No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez

permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 474, a qual preconiza

que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de
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invalidez".

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp 1.303.038), pelo qual o

STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

Observa-se que na tabela supra, vê-se que “lesões de órgãos crânio faciais" gera o direito a uma

indenização correspondente a 100% (cem por cento) do teto indenizatório, o que equivale a   exatos R$ 13.500,00 (treze mil e

.quinhentos reais)

Sendo a invalidezincompleta, leva-se em conta o grau de repercussão da lesão.Em sendo a lesão de

    repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75% (setentae cincopor cento) ao valor anterior, chegando ao montante de R$

10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

      Portanto, diante do exposto, realizada desconto do valor já recebido, fixo em R$ 6.750,00 (seis mil,

   setecentos e cinquenta reais) como valor que resta ser adimplido pela parte ré referente a indenização do seguro DPVAT.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp

1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº

43/STJ), a saber, a data do sinistro, .16/01/2017

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade

extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que

o termo inicial é o da citação válida e regular, ocorrida em , momento o qual houve a juntada nos autos do mandado de11/02/2019

citação cumprido. É o que se nota na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são

devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe

26/11/2009)
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O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do

CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

Por último, fixo em 20% (vinte por cento) os honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Com efeito, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição expressa da

norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do

Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito

baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao

Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

 Isto posto, rejeito as preliminaresarguidas na contestação e, com fundamento no art. 487, inciso I,

      do CPC, julgo procedente apretensão autoralpara condenar a Mapfre Seguros Gerais S/Aa pagar a parte autoraa importância de

  R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a título de complementação daindenização do seguro DPVAT devida, com

incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (16/01/2017), bem como juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês a partir da citação válida (11/02/2019).

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao advogado da parte

   autora, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
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Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos

independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

/RN, 12 de dezembro de 2019. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo:  0848491-15.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEBSON MAURICIO TAVEIRA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

  

                                                      SENTENÇA   

 

Vistos,.

Webson Maurício Taveira, qualificado(a) nos autos, propôs a presente Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais - DPVAT contra Mapfre Seguros Gerais S/A igualmente qualificada.

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 16/01/2017, o qual

acarretou lesões de caráter permanente. Recebeu administrativamente R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais),

porém entende fazer jus a um pagamento complementar proporcional ao valor auferido através do laudo pericial. Solicita, por fim,

o benefício da justiça gratuita.

Juntou documentos probatórios no ID’s nº 12807784 ao de n° 12807840.

     No despacho de ID nº 35067694, foi deferido o pedido de justiça gratuita, ordenada a citação do réu

 para apresentar resposta aos termos da inicial e determinada a realização de perícia médica.

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada dos documentos (ID nº

43443946 ao ID nº 43444551), na oportunidade deixou suscitar qualquer tese em sede preliminar.
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No mérito, aduz pela impossibilidade da inversão do ônus da prova. Pugna pela adequação do valor

   efetuado pela via administrativa. Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do

  evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado os juros moratórios a partir da citação válida e a correção monetária a

      partir do ajuizamento da ação. Aponta, por fim, pela limitação dos honorários num patamar justo. Pelas razões indicadas, pugna

 pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos pleitos formulados. .

 Laudo Pericial no ID nº 40064606.

 A parte ré, apresentou impugnação em que solicitou a intimação do perito para esclarecimento quanto

ao percentual apresentado em seu laudo (ID n° 48762004).

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

No mérito, cabe destacar que a parte autora requer que seja devidamente paga a indenização que lhe é

devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente.

A respeito da tese apresentada acerca da impossibilidade da inversão do ônus probatório, ressalto,

que não deve recair sobre o autor o ônus do pagamento dos honorários referentes a perícia médica, uma vez que, a este incide os

benefícios da justiça gratuita.

Todavia, o Convênio de Cooperação Institucional de n° 01/2013 celebrado entre a Seguradora Líder e

o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, o referido acordo fixa o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários

periciais que devem ser pagos pela Seguradora a fim de garantir a realização das imprescindíveis perícias médicas nos casos

referentes a indenização por seguro DPVAT, sendo assim, deixo de acolher a tese levantada pela parte ré.

Quanto ao argumento de que a parte autora já recebeu administrativamente a indenização pleiteada,

tendo dado quitação de seu valor, a mesma também deve ser afastada, vez que é entendimento corrente que as esferas

administrativa e civil são independentes entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é

 assim que resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Alegar que o processo administrativo deve preceder à tutela jurisdicional, ou até

mesmo que exclui a eleição direta dessa via, é uma afronta à garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório DPVAT, pacífica a exegese

no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a eventual diferença a que repute fazer jus, posto que o

seguro obrigatório por acidente de veículo (DPVAT) é uma obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o

condão de liberar a seguradora, exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral ressarcimento.

Portanto, não há prejuízo ao contraditório da parte ré em não participar da produção de meros
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documentos instrutórios do autor.

Nesse diapasão,aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida

Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a indenização

por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou

parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3oe 5oda Lei no6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização

ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2oAssegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III

 do caputdeste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3oAs despesas de que trata o § 2odeste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o

atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem

prejuízo das demais penalidades previstas em lei.(NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo

proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
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 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função

vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com

prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores
Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

No caso dos autos, restou comprovada a invalidez permanente incompleta o que pode ser observado

do laudo pericial de ID nº 40064606, cujo conteúdo não sofreu impugnação por qualquer das partes e no qual consta que o autor,

em decorrência do referido acidente automobilístico foi acometido por invalidez permanente a afetar em 75% (setenta e cinco por

cento) das funções crânio faciais.

  No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez

permanente da vítima. É o entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 474, a qual preconiza

que: "a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de
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invalidez".

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp 1.303.038), pelo qual o

STJ reafirmou a validade da utilização da tabela do CNSP para o cálculo de indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

Observa-se que na tabela supra, vê-se que “lesões de órgãos crânio faciais" gera o direito a uma

indenização correspondente a 100% (cem por cento) do teto indenizatório, o que equivale a   exatos R$ 13.500,00 (treze mil e

.quinhentos reais)

Sendo a invalidezincompleta, leva-se em conta o grau de repercussão da lesão.Em sendo a lesão de

    repercussão intensa, aplico, ainda, o percentual de 75% (setentae cincopor cento) ao valor anterior, chegando ao montante de R$

10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

      Portanto, diante do exposto, realizada desconto do valor já recebido, fixo em R$ 6.750,00 (seis mil,

   setecentos e cinquenta reais) como valor que resta ser adimplido pela parte ré referente a indenização do seguro DPVAT.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp

1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº

43/STJ), a saber, a data do sinistro, .16/01/2017

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade

extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que

o termo inicial é o da citação válida e regular, ocorrida em , momento o qual houve a juntada nos autos do mandado de11/02/2019

citação cumprido. É o que se nota na jurisprudência nacional:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT,os juros de mora são

devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe

26/11/2009)
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O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do

CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN.

Por último, fixo em 20% (vinte por cento) os honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Com efeito, para a fixação dos honorários de sucumbência, por força de disposição expressa da

norma processual, os mesmos devem ser arbitrados em sintonia com as disposições encartadas nos parágrafos 2º e 8º do art. 85 do

Código de Processo Civil, estipuladas nos seguintes termos:

 

§ 2oOs honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação,

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 8oNas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito

baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2°

 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao

Juiz é concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

 

III – DISPOSITIVO.

 

 Isto posto, rejeito as preliminaresarguidas na contestação e, com fundamento no art. 487, inciso I,

      do CPC, julgo procedente apretensão autoralpara condenar a Mapfre Seguros Gerais S/Aa pagar a parte autoraa importância de

  R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), a título de complementação daindenização do seguro DPVAT devida, com

incidência de correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (16/01/2017), bem como juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês a partir da citação válida (11/02/2019).

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários ao advogado da parte

   autora, que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.
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Certificado o trânsito em julgado, após a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos

independentemente de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

/RN, 12 de dezembro de 2019. NATAL 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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PETIÇÃO ANEXA.
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Av. Lima e Silva, 1611, Ed. Blue Tower Center, térreo, sala 09, Lagoa Nova, CEP 59075-710, Natal/RN. 

Contatos: 84. 3025-9981 (fixo) / 84. 99225-0959 (celular e “WhatsApp”) 

E-mail: contato@bcdmadvogados.adv.br 

www.bcdmadvogados.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 23ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE  1.  

 

 

 

 

AUTOS  N º :  0848491-15.2017.8.20.5001. 

 

WEBSON MAURICIO TAVEIRA ,  já qual i f icado(a) 

nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA  em epígrafe, que move em faze de 

MAPFRE  SEGUROS GERAIS S/A. ,  igualmente qual i f icado(a) , vem diante 

à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao f inal 

f i rmado, apresentar  

MANIFESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos. 

 

A Seguradora Embargante opõe-se à sentença 

proferida alegando “contradição no dispos it ivo, considerando que os 

pedidos da parte autora constantes em sua peça exordial não foram 

levados em consideração e há condenação no  pagamento de valor 

superior ao que fora pedido na pelo autor em sua inicial ” .  

Prossegue af irmando que “mesmo que se 

considere as lesões decorrentes do acidente, forçoso é não entender 

que houve julgamento EXTRA PETITA, considerando que o pedido 

inicial trás o valor da causa de R$ 1.000,00” .  

 

 
1 Impressão frente e verso, adotando a recomendação nº 11/2007 do Conselho Nacional de Justiça. 
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Da rápida anál ise da exordial veri f ica-se que a 

ação objetiva a condenação da Requerida “a pagar a diferença 

entre o valor já adimplido administrativamente e a porcentagem de 

invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional 

nomeado por este Juízo, acrescido de correção monetária desde o 

evento danoso e juros moratórios a partir  do efetivo prejuízo 

(pagamento a menor), custas processuais, honorários advocatícios 

sucumbenciais e demais consectários legais” (TEXTO REPRODUZIDO 

DO PEDIDO INICIAL) . 

 

 

Pois bem, o(a)  Embargado(a) teve 

reconhecido INTEGRALMENTE o seu pedido, uma vez que foi: a) 

reconhecida a presença de sequela indenizável,  advinda de 

acidente de trânsito; b) apl icada correção monetária e juros de mora 

sobre o valor estabelecido pela “Tabela do Seguro DPVAT” .  

Ademais, também da simples, fáci l  e rápida 

verif icação da exordial, percebe-se que o valor de R$ 1.000,00 (um 

mil  reais)  informado pela parte autora refere-se ao valor da causa, 

ut i l izado apenas para efeitos f iscais .  

Ora, se o pedido da parte autora, ora 

Embargada, foi atendido POR COMPLETO, é um absurdo falar em 

sentença extra petita .  Sendo assim, incabível  alteração da r. 

Sentença recorr ida, vez que totalmente congruente com a legislação 

pátr ia e entendimento dominante da jur isprudência.  
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Nestes termos, 

Confia deferimento. 

 

Natal, 16 de abri l  de 2020. 

 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte 

OAB/RN n° 8.204  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0848491-15.2017.8.20.5001
AUTOR: WEBSON MAURICIO TAVEIRA
RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                       DECISÃO   

Vistos hoje,

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, devidamente qualificado na exordial, opôs Embargos de

Declaração sob a tese de contradição na sentença prolatada de ID nº 51798268.

 

Devidamente intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões ao conteúdo inicial do

recurso.

 

É breve o relatório, decido:

 

Os embargos de declaração consistem em espécie recursal, cujas hipóteses de cabimento são

taxativamente previstas na Lei Processual Civil, por seu art. 1.022. 

 

 "Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento;
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 III - corrigir erro material."

 

Assim, para que sejam cabíveis os embargos, o ato decisório deve ser obscuro, contraditório ou

omisso. Por obscuridade entende-se a falta de clareza na redação do julgado, o que implica na dificuldade de se subtrair a

verdadeira inteligência ou exata interpretação. A contradição consiste na incerteza que os termos da decisão acarretam, resultando

em dificuldades para seu cumprimento, ou quando apresenta proposições entre si inconciliáveis. Por sua vez, a omissão é

verificada quando o julgador deixa de se manifestar acerca de ponto, ou questão, que deveria ter sido dirimido.

Na hipótese dos autos o embargante questiona o valor da condenação a ser paga ao embargado, o que

não cabe na via dos embargos.

No que se refere ercebe-se, sem maior esforço, pao valor da condenação e o julgamento extra petita

interpretativo, que a petição com a qual interpõe e arrazoa o seu recurso, na verdade pretende o reexame e a rediscussão do

convencimento que deu esteio à decisão embargada.

Nas ações de cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, a parte autora somente saberá o valor exato a

que faz jus após se submeter à perícia médica, quando será apontado o grau de lesão de sua invalidez. Ademais, no caso em tela,

quando analisamos os pedidos formulados pelo autor, podemos visualizar de forma expressa e clara no "item d" que o mesmo

requereu:

"a procedência dos pedidos da ação para condenar o(a) Requerido(a) a pagar a diferença entre o

valor já adimplido administrativamente e a porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional

, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros moratórios a par ti r do efetivo prejuízonomeado por este Juízo

(pagamento a menor ),custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;"

Ao final atribuiu à causa, para efeitos fiscais, o valor de R$1.000,00 (um mil reais).

Ao meu ver, nas ações envolvendo DPVAT, os únicos pedidos que podem ser considerados como

líquidos e certos, são aqueles envolvendo morte, pois não há graduação de lesão a ser aferida e também aqueles que pleiteiam os

gastos com medicamentos e materiais, pois se limitam ao pagamento do que se comprova com notas fiscais.

Como bem apontado pela embargante, com relação ao princípio da correlação e incongruência, a

sentença encontra-se estritamente relacionada ao pedido feito pela parte autora, notadamente no que se refere ao item "d", não

havendo razão para se falar em julgamento "extra petita".

Nesse sentido, não há que se falar em contradição ou qualquer outro vício, se a seguradora

embargante entende por posicionamento diverso do adotado pela sentença impugnada, não é através de embargos de declaração

que eventual alteração do julgado ocorrerá, uma vez não observados os limites previstos no artigo 1.022 do Novo Código de

Processo Civil.

Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes embargos, contudo, NEGO-LHES acolhimento e mantenho

em iguais termos a sentença prolatada nos autos.

P.I.C.
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NATAL/RN, 8 de maio de 2020

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS
 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

Processo: 0848491-15.2017.8.20.5001
 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico,  na presente data,  em razão do meu ofício, o    datrânsito em julgado
sentença proferida por este juízo . sem interposição de recurso por ambas as partes
Certifico, ainda, que, nesta data, em cumprimento ao dispositivo sentencial ID
51798268, procedo ao competente do presente feito. O referido é ARQUIVAMENTO 
verdade e dou fé. 

  

NATAL/RN, 15 de junho de 2020 

  

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS 

Chefe de Secretaria
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Número do documento: 20061612170238300000054552890
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